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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
SECRETARIA MUNICIAL DE GOVERNO

GABINETE DO PREFEITO

Of. n" 27012023 Mococa, I I de Abril de 2023

Excelentíssimo Seúor Presidente,

Pelo presente, encamiúamos o anexo Projeto de

Lei Complementar para análise e votação dessa Douta Câmara de

Vereadores, nos teúnos do artigo 39 daLei Orgânica do Município, pelos

seguintes motivos:

Visa o presente Proj eto de Lei Complemen

alterar, pontualmente, artigos da Lei Complementar no 577 , de 29

dezembro de 2022 que dispõe sobre a Estrutura Administrativa

Prefeitura Municipal de Mococa.
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Como já era previsto, diante da complexidade da

referida norrna e da necessidade de adaptações à realidade fática da

Administração Pública, alterações pontuais seriam necessárias para tomar a

lei mais eflcaz e dinâmica. Algumas poucas mudanças se referem ao

conteúdo e outras, apenas na correção de texto que, por lapsos, encontram-

se equivocados.
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Pois bem, os panígrafos 1o e 2o do artigo 2o devem

ser alterados, unicamente, para que neles constem os números corretos dos

artigos referenciados. No texto atuar, o parâgrafo lo menciona o artigo r33,
quando, o correto, seria 136. Já o parágrafo 2o menciona o artigo 134,

quando, o correto, seria 137.

Ocorre que, quando da redação do texto original,
a mençâo aos artigos 133 e 134 estava, inicialmente, correta, mas, após a
inclusão de outros artigos no corpo do projeto de Lei Complementar, a

correçâo da numeração destes artigos, por um lapso, deixou de ser feita nos
parágrafos citados, o que merece correção nesta oportunidade.

Ressalte_se que não há qualquer alteração quando

ao conteúdo dos textos originais, mas, tão_somente, uma correção do que se

denomina erro material.

No mesmo artigo 2o, acrescenta-se o parágrafo o

para considerar como empregado público efetivo da prefeitura de Moc
tão somente para os fins de que trata o parágrafo 4o, também os servido
públicos do Estado de são paulo cedidos, a qualquer títuro, à prefeitura

Municipal de Mococa, os chamados ..servidores 
municipalizados,,.

Com isso, esses servidores _ que em regra, atuam
na área da saúde - também poderão ser nomeados para ocupar funções de

conhança.
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euanto à questão dos Distritos Municipais, que,

atualmente encontra-se como um setor da prefeitura de Mococa (artigo 20

da Lei complementar n' 57712022), verificou-se, na prática, que esta forma
não se apresenta adequada à realidade do cotidiano e tem causado

problemas na sua efetivação. por isso, a opçâo é extinguir este setor e

transferir suas atribuições de forma geral para a secretaria Municipal de

Govemo. Da mesma forma, extinguem-se a Função de Confiança de Gestor
de Distrito Municipal que passarão a ser atribuições do Assessor de Gestão.

Para tanto, incluem_se as atribuições do Setor de

Administração de Distritos Municipais, previstas no artigo 20, como
incisos do artigo 18 e, consequentemente, revoga_se o citado artigo ?r$.

Complementar 577122 que mencionam o euadro de pessoal,

e Descrição de Atribuições do Gestor de Distrito Municipal.

e

Remuneraçâo

Outra alteraçâo se refere ao parágrafo único do
artigo 52. No texto atual, o setor do INCRA encontra-se subordinado à

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. Isso porque,

inicialmente, esta secretaria abarcaria os assuntos rerativos à agricultura e

agronegoclos.

Ocorre que, por sugestâo da própria Câmara

Municipal, durante as sessões para discussão do projeto de Lei, entendeu-

se por bem criar uma secretaria própria para a agricultura, o que foi

Também serão revogados os itens dos Anexos I, II e III da
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inserido no texto do projeto. No entanto, o Setor do INCRA, que deveria

estar subordinado a esta Secretaria de Agricultura, acabou, por um lapso,

organograma da Secretaria de Desenvolvimento

d

Assim, deve_se alterar o parágrafo único do artigo

52 para excluir dele a referência ao setor do INCRA que, como se vera

adiante, será alocado na Secretaria de Agricultura.

Por esta razão, pretende_se incluir o inciso III no

artigo 110, justamente, para nele incluir o Setor do INCRA à secretaria

Municipal de Agricultura e Agronegócios. E, como consequência,

inclusão, necessário dar nova redação ao parágrafo único do mesmo

para que nele seja mencionada as referências das atribuições do INCRA.

Como se verifica, as alterações dos artigos 52 e

ll0 são meramente para transferir o Setor de INCRA de uma secretaria

(Desenvolvimento Econômico) para outra (Agricultura e Agronegócios),

sem qualquer modificação do conteúdo das normas.

Pretende-se, ainda, altera o inciso V do artigo 95 e

o caput do artigo l0l para fazer constar o nome correto do setor de

Trânsito - subordinado à Secretaria Municipal de segurança pública,

Trânsito e Mobilidade urbana. Dessa forma, a nomenclatura correta é setor

.t

permanecendo no

Econômico.
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de Fiscalizaçâo do Trâns ito. Trata-se, também, de mera correção do texto
para que fique nominalmente adequada.

pretende_se, também, alterar a redação dos incisos

KII, XIV, XVII e XIX do artigo 103 que trata das atribuições gerais da

secretaria Municipal de Serviços públicos para em cada um deles incluir a
parte final no sentido de que, cada uma das atribuições, seja auxiliada por
setores (de Trânsito ou de Transportes e Mobilidade urbana) da secretaria
Municipal de Segurança pública, Trânsito e Mobilidade Urbana.

Essas modificações, aliás, têm como fundame

a Emenda Modificativa no 02 ao projeto de Lei complementar n" or7r20
proposta por essa Câmara Municipal, mas que, na oportunidade, foi vetada
pelo Poder Executivo em razão da forma como redigida.

O artigo I 14 necessita de uma alteração de
conteúdo com a finalidade de esclarecer uma questão que, apesar de
parecer óbvia, não pode sobre ela pairar dúvidas e, com isso, ocorrerem
interpretações que venham a causar preju izo ao erário.

Nestes termos, se um empregado público efetivo
detentor de dois contratos na prefeitura de Mococa (dois empregos) for
designado para exercer uma função de confiança (e aceitá_la), ele deverá

optar por um dos dois empregos para a designação. Em relação ao outro
emprego' o empregado público deverá exercê-lo normalmente. por isso, a

1
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necessidade de explici tar a questão com a inclusão do parágrafo 3o no

artigo 1i4.

Outra alteração extremamente necessária é a que

se refere ao valor das Funções Gratificadas (FGs) pagas aos empregados
públicos efetivos ocupantes de funções de confiança. os valores atuais se

mostram inadequados à importância e responsabilidade que os designados

deverão assumir enquanto ocuparem a função.

Em face disso, pretende_se alterar o valor das FGs
constantes nos incisos I a III do artigo l3l que passariam a ser de R$ 1.000,

1.500,00 e 2.000,00.

Pretende-se alterar a quantidade de vagas do cargo
de Assessor

Complementar,

do Setor de Gestão, previstas no Anexo I da

uma vez que a quantidade inicial ( I 9) demons

insuficiente para o atendimento das demandas das Secretarias Municipais.
Dessa forma, a quantidade deve ser majorada para 26, considerado que,

dentre estes,2 serão destinados à gestão dos distritos municipais, em razão
da extinção da Função de conf,rança de Gestor de Distrito Municipal.

Outras modificações que se fazem extremamente

necessárias são a da criaçâo do Gestor do Setor de Tecnologia da

Informação e do Setor do Terceiro Setor, com seu respectivo gestor.
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No primeiro caso, o Setor de Tecnologia da

Informação já se encontra previsto na Lei complementar n" 577122, mas
não havia a determinação da existência de um gestor para administraçâo

desta área, o que se pretende nesta oportunidade, alterando_se a redaçâo

original do artigo 48 para definir de forma mais objetiva e detalhada as

atribuições daquele setor e criando-se também sua função gratificada e
atribuições, que constam nos Anexos I, II e III.

comissão se deve , -;.:":.:':j; ;';,#;"J::: :H:.';

acesso dos cidadãos e empregados públicos aos serviços prestados pela
Administração Pública, algo irreversíver e cuja demanda aumentará ainda
mais com o desenvolvimento de novas tecnologias.

respar do na grande . .."::;;T:;l"r: "J,."t:,:;ffi 
: :.,,;*ff

educacionais e de saúde com a prefeitura Municipal, para o
desenvolvimento de ações sociais lato senso. Verificou_se na prática, a

indispensável necessidade de se definir uma área administrativa apenas

para as detalhadas e trabalhosas atividades de apoio, analise e prestação de

contas dos termos de fomento, colaboração e gestão existentes.

Tecnologia da Informação deverá atender, seja em razão dos processos d§.-

informatização e otimizaçâo de tempo dos serviços públicos, seja por *r$l
da implantação de novos sistemas de informática que visam facilitar o I
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Com a criação do Setor do Terceiro Setor,

necessária, por consequêncta, a determinação da respectiva função de

confiança, remuneração e atribuições, o que se pretende neste momento.

O presente projeto de Lei Complementar também

pretende alterar a remuneração do cargo de função de confiança de Agente

de Contratação da Lei de Licitações, passando de FG II para FG I e, com

isso, majorando a remuneração dos ocupantes desta função. O mesmo em

relação ao Gestor do setor de Transportes e Logística da saúde, passando

de FG III para FG II.

E tal alteração se deve ao fato de que, com a nova

Lei de Licitações que passará a ser de aplicabilidade obrigatória a partir

01 de abril de 2023, as responsabilidades dos agentes de contrataç

dÊ

#1
passam a ser muito maiores que as atuais, sendo necessária uma

qualificação especial para estes empregados públicos que, certamente,

serão essenciais na regular e correta tramitação dos processos licitatórios.

Quanto ao Gestor do Setor de Transportes e

Logística da Saúde, constatou-se que o cargo estava em desaliúamento

com os demais gestores da Secretaria de Saúde, apesar de terem o mesmo

nível de responsabilidades, razão pela qual, pretende-se alterar o valor da

função gratiÍicada de FG III para FG II.
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por fim, algumas alterações nos Anexos I, II e III
se fazem precisas, mas tão somente para a correção de pequenos equívocos

ortográficos.

Como já mencionado, inicialmente, as atividades

referentes ao agronegócio seriam atribuição da secretaria de

Desenvolvimento Econômico e que, posteriormente, foram alocadas para a

Secretaria de Agricultura. No entanto, nos anexos I, II e III da Lei

complementar n" 57712022, ficou constando, erroneamente, nas menções

referentes à Secretaria de Desenvolvimento Econômico, a palavra

"agronegócios". Preciso então, que sejam feitas as correções nos anexos

mencionados.

Em razão disso, solicitamos a mais breve

aprovação do presente Projeto de Lei Complementar.

Respeitosamente, renovamos nossos protestos de

mais elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

Prefeito unicipal

Exmo. Sr.
GUILI{ERME DE SOUZA GOMES
Presidente da Câmara Municipal
Mococa, SP.
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PROJETO DE LEr COMPLEMENTAR N.rg(Í
DE 2023 Jlu

DE II DE ABRIL

Altera a Lei Complementar n" i77, de 29 de
dezembro de 2022 e dd ouÍras providências,

EDUARDO RIBEIRO BARISON, prefeito

Municipal de Mococa, Estado de São paulo,

Art. lo. Esta Lei Complementar altera os artigos

2',18,20,48,52,55,95, l0l, 103, 110, l14, 13l eosAnexosl, IIetIIda
Lei Complementar no 577, de 29 de dezembro de 2022.

AÍt.2o. Os parágrafos lo e 2o do artigo 20 da Lei
complementar no 577, de 29 de dezembro de 2022 passam a vigorar com as

seguintes redações:

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de

Mococa, em Sessão realizada em no dia _ de

de 2023, aprovou projeto de Lei

Complementar no _ 12023,, de autoria do sr.,

Prefeito Municipal d. M";;a,lJ.,ilÜ\
Barison e eu sanciono e promulgo a seguinte Lú I

Complementar:
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§1". Os cargos de Agentes políticos são de

provimento em comíssão, de livre nomeação e

exoneração por parte do prefeito Municipal e

deverão ser ocupados por pessocts com ensino

superior completo, observando-se a disposição

transitória do artigo 136 desta Lei
Complementar.

§2'. Os cargos em Comissão de Ássessoramento

são de provimento em comissão, de livre

nomeação e exoneração por parte do prefeito

Municipal, sendo que, 50oÁ (cinquenta por cen

serdo preenchidos, obrigatoriamente,

empregados públicos efetivos da prefei

Municipal de Mococa, e deverão ser ocupados

por pessoas com ensino médio completo, no

mínimo, obserttando-se a disposição transitória

do artigo 137 desta Lei Complementar.

Art. 3o. Fica incluído o §5o no artigo 2'da Lei
complementar no 577, de 29 de dezembro de 2o2z com a seguinte redação:

)
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§5i Para os termos do §4o deste artigo,

considera-se também como empregado públíco

efetivo, os servidores públicos estaduais e

federais cedidos, a qualquer titulo, pelo Estado

ou União à Prefeitura Municipal de Mococa.

xxvrrr, XXrX e rrr,lT.,í ,rTT, ;::1"H,.r", .};:I;
dezembro de2022 com as seguintes redações:

XXWI - assessoramento direto ao prefeito

Municipal sobre questões relativas à promoç

desenvolvimento e assistência aos moradores

distritos municipais;

XXWII - criação, transmissão e controle das

diretrizes políticas do Governo no ômbito dos

distritos municipais;

XXX - orientação ao Prefeito Municipal sobre as

decisões políticas e administrativas visando o

bem estar da população;

XXX - exercer a direção geral dos distritos

municipais.
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Art. 5o. O artigo 48 da Lei Complementar no 577,

de 29 de dezembro de 2022, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art 48. São atribuições do Setor de Tecnologia

da Informação, além das descritas nos artigos 16

e 45, desta Lei Complementar, e em leis

específicas:

I - controlar e executar assuntos relacionados ao

controle de equipamentos de informática, bem

como o desenvolvimento, aperfeiçoame

implantação, manutenção e gestão dos progra

e sistemas de informática e o treinamento de s

usuários;

II - organizar e gerenciar o planejamento e a
solução de questões por meio de feruamentas de

software e hardware;

III - promover a segurança da informação e

gerenciar todo tipo de tecnologia utilizada pela

Prefeitura de Mococa, em qualquer área de

operação, otimizando assim os processos

administrativos, sempre levando em conta

soluções em tecnolosa;
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IV - promover a proteção dos direitos

fundamentais de liberdade e de privacidade do

cidadão, por meio de regras sobre o tratamento

de dados pessoais, criando e atuando em um

ceruirio de segurança jurídica, com a

padronização de regulamentos e práticas para

promoção da proteção dos dados pessoais dos

cidadãos;

V - criar, atualizar, manter e gerir o plano

Diretor de Tecnologia da

objetivo de diagnosticar o pL

dos recursos e processos de

Informação, com

TI para atender AS

necessidades tecnológicas e de informaçdo da

Prefeitura de Mococa;

VI - organizar a relação direta entre os setores da

Prefeitura de Mococa, mostrando aptidão para

orientação acerca de uso de softwares e

implantação e administração de sistemas, a fim
de impulsionar com noyas tecnologias as

atividades de todos os demais setores envolvidos;

aneJ amento e ges
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WI - garantir que todos os equipamentos de

informática e comunicação, tais como os de

infraestrutura de redes, telefonia, internet,

câmeras de segurança, per iféricos, Vpns, dentre

outros, da Prefeitura de Mococa estejam

atualizados e em pleno funcionamento,

assegurando comunicação eficiente entre eles;

WII - garantir e promover a instalação,

manutenção, gerenciamento e suporte ao Sistema

de Biometria, responsável pela marcação dos

pontos de todo o funcionalismo municipal, ass

como o gerenciamento e integraÇão do mes

junÍo ao sistema de folha de pagamento para que

haja vínculo e exatidão no tratamento de dados

entre eles, todo o gerenciamento desde o

cadastro, até instalação de aplicativos para

utilização de funcionários com função rotativa,

geração e erwio dos pontos;

IX - garantir o gerenciamento de usuários e suas

determinadas permissões pctra acesso aos

Servidores da Prefeitura de Mococa;
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X - gerenciar as licenças dos e-mails

institucionais, Ofice e l{indows ou de outros

sistemas, assim como a administração das

mesmas, que estão vinculadas ao serviço de

locação de máquinas utilizado pela prefeitura de

Mococa;

necessários e solicitados por qua§quer

Secretarias;

.ilI - providenciar o suporte ao usuário de

qualquer natureza, em todas as Secretarias da

Prefeitura de Mococa, presencial ou

remotamente;

.ruII - promover, garantir e manter as

atualizações de segurança de todos os Sistemas

Operacionais utilizados sejam em estações de

trabalho, móquinas virtuais ott Servidores,

garantindo assim que as correções do fabricante
sempre estejam atualizadas, garantindo

-ü - gerenciar as cópias de segurança (backups),

locais e em nuvem de todos os bancos de dados

dos sistemas gerenciais da Prefeitura de Mococh. ,- ,J.r
assim como fornecimento dos mesmos para M
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períormance, estabilidade e segurança aos

Sistemas Operacionais, o mesmo se aplicando as

licenças de antivírus ou softwares de segurança

adquiridos para o funcionamento saudável do

ambiente lógico da Prefeitura de Mococa;

XIV - criar e manter acessos seguros para

atendimento a chamados dos sistemas gerenciais

de quaisquer Setores Ádministratiyos da

Prefeitura de Mococa, dentro ou fora do prédio

administrativo;

XV - criar e manter Vpns (Redes privadas)

garantam com segurança o acesso externo

aplicativos ou redes salvas nos Servidores;

XVI - promover o envio das publicações feitas
através de remessas para o Diário Oficial

Eletrônico, diariamente após a criação das

mesmas por suas Secretarias;

XWI - incluir, editar e alterar links, arquivos,

páginas e menus, cadastros e demais itens no site

da Prefeitura de Mococa, através de painel de

controle que permite a gestão do que é solicitado

que

aos
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pelas Secretarias no que diz respeito ao conteúdo

do site;

WIII - apoiar e orientar os empregados públicos

no cadastro e utilizaÇão dos holerites on line,

assim como acompanhamento dos pontos da

jornada de trabalho;

XIX - apoiar e orientar os contribuintes quanto

aos setiços disponíveis no site da prefeitura de

Mococa, quando da impossibilidade

realização de qualquer demanda, seja por fal

externas, por meio dos canais oficiais de

comunicação;

XX - criar e manter as VM's (máquinas virtuais)

que pos s ibilitem demandas,.

XXI - promover a exportação dos dados em

formatos distintos de acordo com as necessidades

da Secretaria solicitante;

integração, conhecimento ou falhas internbs
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XilI acompanhar as remessas enviadas ao

Portal da Transparência, asstm como a

administração da configuração do portal,

XXil - propor políticas e diretrizes na área de

I ecnologia da informação;

XXV - supervisionar a implementação das

políticas na área de tecnologia da informação,

elaborar ou garantir a atualização das rotinas e

da documentação relativa aos siste

desenvolvidos,

supery$tonar

adquiridos ottr

a execução dos

t e c n o I o gi a da inform a ç ão ;

XXW - monitorar e o gerenciar soluções de

seguranÇa e analisar o,s requisitos e

implementação das políticas de segurança de

locados

contratos de

XXY - gerenciar os sistemas e as formas de

armazenamento no ambiente da prefeitura de

Mococa, instalações, configurações, realocações

dos sistemas de armazenamento, com testes e

manutenção da viabilidade, performa e

configurações dos mesmos ;
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Tecnologia da Informação que protegem

ambiente tecnológico;

o

XXWI - monitorar o tráfego nas redes e no

ambiente de Tecnologia da Informação contra

q ua I q uer at iv idade inc omum.

Art. 6o. Fica alterado o parágrafo único do arti
52 da Lei Complementar no 577 , de 29 de dezembro de 2022, que pas

vigorar com a seguinte redação:

Parágrafo Único. As atribuições dos Setores do

PÁT e Banco do povo são as defintdas em

legislação específica e nos acordos de

cooperação técnica e convênios celebrados com o

Governo Federal e Estadual.

Lei complementar no ,I o'"' ,f,'"*t::::'#::1H;J:Hj:
redaçâo:

IV - Setor do Terceiro Setor.
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Art. 8o. Fica acrescida a Seção IV no Capítulo VII
contendo o artigo 59-A na Lei complementar no 577, de 29 de dezembro de

2022, com a seguinte redação:

Seção IV

Da Competência e Atribuições do Setor do

Terceiro Setor

Árt.59-A. São atribuições do Setor do Terceiro

Setor, além das descritas nos artigos 16 e 56,

desta Lei Complementar, e em leis específicas:

deI - organizar e coordenar as Comissões

Seleção de Projetos, de Análíses e prestações

Contas. de MoniÍoramentos das Organiza

Sociais da Sociedade Civil de Mococa e outras

eventualmente criadas, relacionadas ao Terceiro

Setor;

II - distribuir aos membros de cada uma das

Comissões os respecÍivcts documentos e projetos

inerentes.

analisadas,

devolução:

bem como as cont(ls q serem

estabelecendo prazos para
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III - atuar na integração entre os Tríbunais de

Contas e outros órgãos ptiblicos e as entidades:

I V - exigir, moniÍorar e fiscalizar de cada

Comissdo os resultados de seleção, análises e

monitoramentos de tarefas a elas destinadas:

V - monitorar, orientar e exigir de cada usuário

das Plataformas de gestão oficiais as obrigações

e deveres inerentes a cada usuário:

Vl - receber, registrar e encaminhar para aná

as prestações de contas apresentadas

enÍidades;

VII - organizar e administrar os processos Jísicos,

digitais e Plataformas de gestão oficiak,

inerentes às entidades do terceiro setor;

VIII - manter atualizadas a informações de

alterações de legislação inerentes às entidades

ligadas ao Terceiro Setor.



íl
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Art. 9o. O inciso V do artigo 95 da Lei
Complementar no 577, de 29 de dezembro de 2022, passa a vigorar com a

seguinte redação:

V- Setor de Fiscalização de Trânsito

caput doartigo rol ." #.:H"ffiTT;,::1?IH:::
2022, passam a vigorar com a seguinte redação:

SEÇÃo W

DÁS ÁTNBUIÇÕES DO SETOR

FISCALIZAÇÃO DE TR-,4NSITO

DE

Art. 101. São atribuições do Setor de Fiscalizaç o

de Trônsito além das descritas nos artigos l
96, desta Lei Complementar, na Lei no 2.864, de

22 de dezembro de 1997 e em leis específicas:

artigo 1 03 ou r-"i coo,jl;:".T H:"T'.:'LiJL'.,1'irX,
passam a vigorar com as seguintes redações:



PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
SECRETARIA MUNICIAL DE GOVERNO

GABINETE DO PREFEITO

ilII - planejar, regular, gerenciar e operar o

sistema transporte público coletivo do município,

objetivando melhorar a qualidade de vida da

população, com o auxílio do Setor de Trônsito da

Secretaria Municipal de Segurança pública,

Trânsito e Mobilidade (Jrbana no que couber;

WII - manter cadastro da frota de veículos dos

serviços de transportes e realizar periodicamente

estudo de demanda de transporte coletivo urbano

com o auxílio do Setor de Transportes e

Mobilidade Urbana da Secretaria Municipal de

Segurança Pública, Trônsito e Mobilidade

Urbana no que couber;

XIV - gerenciar e operar o sistema de transporte

público coletivo do município definindo e

fiscalizando as linhas regulares de transporte

colelivo e a sua conces.são, bem como os demaifi,.1
permissionários de transporte, com o auxílio M \Setor de Transportes e Mobitidade Urbana da

Secretaria Municipal de Segurança pública,

Trônsito e Mobilidade (Jrbana no que couber;
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XIX - realizar vistorias na frota dos serviços de

transporte coletivos e das outras modalidades de

transporte, inclusive com lacração lísica de

catracas, com o auxílio do Setor de Trôwito da

Secretaria Municipal de Segurança pública,

Trânsito e Mobilidade Llrbana no que couber;

Arr. 12. Fica incluido o inciso III no artigo I l0 da

Lei complementar no 577, de 29 de dezembro de 2022, com a seguinte

redação:

III - Setor do Instituto Nacional de Colonizaç

Reforma Agrária - INCRÁ.

Art. 13. Fica alterado o parágrafo único do artigo

1 l0 da Lei Complementar no 577, de 29 de dezembro de 2022, que passa a

vigorar com a seguinte redação:

Parágrafo Unico. As atribuíções do Setor do

INCRA e do Setor de Sistema de Inspeção

Municipal são as deJinidas em legislação

específica, especialmente, na Lei n" 4.920, de t7
de setembro de 2021 para as atividades do SIM.
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Art. 14. Fica incluído o parágrafo 3o no artigo I 14

da Lei complementar no 577, de 29 de dezembro de 2022, com a seguinte

redação:

§3'. Caso o empregado púbtico de provimento

efetivo designado para ocupar Função de

Confiança detenha dois empregos públicos na

Prefeitura Municipal de Mococa, deverá

por um deles como referência para a des I

e exercer as atividades do outro regularmente,

obsertando-se o disposto no artigo 37, XVI da

Constituição Federal.

Art. 15. Os incisos I, II e III do artigo l3l, da Lei
Complementar no 577, de 29 de dezembro de 2022, passam a vigorar com
as seguintes redações:

I - Função Gratificada I (FGI): RS 2.000,00 (dois

mil reais);

II - Função Gratificada II (FGII): R8 1.500,00

(mil e quinhentos reais);

III - Função Gratificada III (FGIII): R$ 1.000,00

(mil reais).



PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
SECRETARIA MUNICIAL DE GOVERNO

GABINETE DO PREFEITO

Art. 16. Fica alterado o Anexo I da Lei
Complementar n" 577, de 29 de dezembro de 2022, para alterar a

nomenclatura da função de Agente político, com a seguinte redação:

comprementa r no 577,: ,:' ,:'";,.::1Tt:" "r#:;;'j:-::
nomenclatura da função de Agente politico, com a seguinte redação:

comprementarno5TT,::';t."t::,.1::t"..'r.!r',-i)]t^*::
nomenclatura da funçâo de Agente político e os números 1,3,4.,6 e 7, com
a seguinte redação:

unicipal de Desenvolvimento
Econômico da Indústria, Comércio e Servi

Secretário M
OS

01

ecretário Municipal de Desenvolvimento
Econômico da Indústria, Comércio e Servi

S

OS

R$ 6.197,36

6. Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico da Indústria,
Comércio e Serviços:

l. Dirigir a secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico da

Indústria, Comércio e Serviços.

3. Assessorar diretamente ao prefeito Municipar sobre questões relativas à
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Lei complementar no rr:,i; ::ffi:"; ffi ;:::#:: j:::
com a seguinte redação:

promoção, desenvolvimento e assi stência à indústria, comércio, serviços e
as ações do Govemo nestas áreas, despachando e participando de reuniões

com o Prefeito e

comissão.

com outros membros que ocupam empregos em

4. criar, transmitir e controlar as diretrizes político-administrativas do

Govemo no âmbito das questões que envolvam o desenvolvimento

industrial, comercial e de serviços no Município.

Sindicatos, Associações Comerciais e Industriais e de Serviços e demai

entidades privadas e entidades e órgãos da administração pública di

indireta federais, estaduais e municipais e em assuntos relacionados ao

desenvolvimento industrial, comercial e de serviços.

7. Realizar a comunicação institucional entre o poder Executivo Municipal

e os Ministérios do Govemo Federal e Secretarias estaduais em assuntos

relacionados ao desenvolvimento industrial, comercial e de serviços.

e Contratação da Lei de LicitaçõesAgente d FGI
Gestor do Setor de Transportes e Logística da FG II

6. Realizar a comunicação institucional entre o poder Executivo e
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Art. 20. Fica alterado o Anexo I da Lei
Complementar n" 577, de 29 de dezembro de 2022, para alterar a

quantidade de vagas de Assessor do setor de Gestão, com a seguinte

redação:

Art. 21. Ficam incluídas na relação do inciso
do Anexo I da Lei Complementar n" 577, de 29 de dezembro de 2022,
seguintes Funções de Confiança:

AÍt.22. Ficam incluídas na relação do inciso III
do Anexo II da Lei Complementar no 577, de 29 de dezembro de 2022, as

seguintes remunerações:

Saúde

Assessor Setor Gestão 26

etor de Tecnologia da InformaçãoGestor do S 01

Gestor do Terceiro Setor 0t

Gestor do Setor de Tecnologia da Informação FGI
Gestor do Terceiro Setor FGI

U4

I
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AÍt.23. Ficam incluídas na relação do inciso III
do Anexo III da Lei Complementar n" 577, de 29 de dezembro de 2022, as

seguintes atribuições:

41. Gestor do Setor de Tecnologia da Informaçâo

1. organízar e gerenciar o planejamento e a solução de questões por meio

de ferramentas de software e hardware.

2. Promover a segurança da informação e gerenciar todo tipo de tecnologia

utilizada pela Prefeitura de Mococa, em qualquer área de operação,

otimizando assim os processos administrativos, sempre levando em con

soluções em tecnologia.

tF
I

3. Promover a proteção dos direitos fundamentais de liberdade e de

privacidade do cidadão, por meio de regras sobre o tratamento de dados

pessoais, criando e atuando em um cenário de segurança jurídica, com a
padronização de regulamentos e práticas para promoção da proteção dos

dados pessoais dos cidadãos.

4. Ciar, aítalizar, manter e gerir o plano Diretor de Tecnologia da

Informação, com o objetivo de diagnosticar o planejamento e gestão dos

recursos e processos de TI para atender as necessidades tecnológicas e de

informação da Prefeitura de Mococa.

5. organizar a relação direta entre os setores da prefeitura de Mococa,

mostrando aptidão para orientação acerca de uso de softwares e

implantação e administração de sistemas, a fim de impulsionar com novas

tecnologias as atividades de todos os demais setores envolvidos.

I

I

I

I
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6. Garantir que todos os equipamentos de informática e comunicação, tais

como os de infraestrutura de redes, telefonia, intemet, câmeras de

segurança, periféricos, Vpns, dentre outros, da prefeitura de Mococa

estejam atualizados e em pleno funcionamento, assegurando comunicação

eficiente entre eles.

7. Garantir e promover a instalação, manutenção, gerenciamento e suporte

ao Sistema de Biometria, responsável pela marcação dos pontos de todo o

funcionalismo municipal, assim como o gerenciamento e integração do

mesmo junto ao sistema de folha de pagamento para que haja vínculo e

exatidão no tratamento de dados entre eles, todo o gerenciamento desde o

cadastro, até instalação de aplicativos para utllização de funcionários com

funçâo rotativa, geração e envio dos pontos.

8. Garantir o gerenciamento de usuários e suas det

para acesso aos Servidores da Prefeitura de Mococa

erminadas permissões

9. Gerenciar as licenças dos e-mails institucionais, Office e Windows ou

de outros sistemas, assim como a administração das mesmas, que estão

vinculadas ao serviço de locação de máquinas utilizado pela prefeitura de

Mococa.

10. Gerenciar as cópias de segurança (backups), locais e em nuvem de

todos os bancos de dados dos sistemas gerenciais da prefeitura de Mococa,

assim como fomecimento dos mesmos para fins necessários e solicitados

por quaisquer Secretarias.

1 l. Providenciar o suporte ao usuário de qualquer naí)reza, em todas as

Secretarias da Prefeitura de Mococa, presencial ou remotamente.

12. Promover, garantir e manter as atualizações de segurança de todos os
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Sistemas Operacionais utilizados sej am em estações de trabalho, máquinas

virhrais ou servidores, garantindo assim que as correções do fabricante

sempre estejam atualizadas, garantindo performance, estabilidade e

segurança aos Sistemas Operacionais, o mesmo se aplicando às Licenças

de Altivirus ou softwares de segurança adquiridos para o funcionamento

saudável do ambiente lógico da prefeitura de Mococa.

I 3. criar e manter acessos seguros para atendimento a chamados dos

sistemas gerenciais de quaisquer setores Administrativos da prefeitura de

Mococa, dentro ou fora do prédio administrativo.

14. Ciar e manter Vpns @edes privadas) que garantam com segurança o

acesso extemo aos aplicativos ou redes salvas nos Servidores.

15. Promover o envio das publicações feitas através de remessas para

Diário Oficial Eletrônico, diariamente após a criação das mesmas por s

Secretarias.

16. Incluir,, editar e alterar links, arquivos, páginas e menus, cadastros e

demais itens no site da Prefeitura de Mococa, através de painel de controle

que permite a gestão do que é solicitado pelas Secretarias no que diz

respeito ao conteúdo do site.

17. Apoiar e orientar os empregados públicos no cadastro e utilização dos

holerites on line, assim como acompanhamento dos pontos da jomada de

trabalho.

18. Apoiar e orientar os contribuinte quaÍlto aos serviços disponíveis no

site da Prefeitura de Mococa, quando da impossibilidade da realização de

qualquer demanda, seja por falta de integração, coúecimento ou falhas

intemas ou extemas, por meio dos canais oficiais de comunicação.
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20. Promover a exportaçâo dos dados em formatos distintos de acordo com
as necessidades da Secretaria solicitante.

21. Acompanhar as remessas enviadas ao portal da Transparência, assim

como a administraçâo da configuração do portal.

possibilitemmanter as VM's (máquinas virtuais) que19. Criar e

demandas.

42. Gestor do Terceiro Setor

l ' organizx e coordenar as comissões de seleção de projetos, de Anárises
e Prestações de Contas, de Monitoramentos das Organizaçôes Sociais

Sociedade Civil de Mococa e outras eventuarmente criadas, relacionad
ao Terceiro Setor.

2. Distribuir aos membros de cada uma das comissões os respectivos

documentos e projetos inerentes, bem como as contas a serem analisadas,

estabelecendo prazos para devolução.

3. Atuar na integração entre os Tribunais de Contas e outros órgãos
públicos municipais, estaduais ou federais e as entidades.

4' Exigir, monitorar e rrscalizar de cada comissão os resultados de

seleção, análises e monitoramentos de tarefas a elas destinadas.

5' Monitorar' orientar e exigir de cada usuário das plataformas de gestão

oficiais as obrigações e deveres inerentes a cada usuário.

6. Receber, registrar e encaminhar para análise as prestações de contas

apresentadas pelas entidades.

7. Organizar e administrar os processos fisicos, digitais e plataformas de



\
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gestão oficiais, inerentes às entidades do terceiro setor

8' Manter atualizadas a informações de arterações de legislação inerentes
às entidades ligadas ao Terceiro Setor.

na data de sua publicaou.:" 
24' Esta Lei complementulr entrará em vigor

Art.25. Ficam revogados o artigo 20 e o inciso II
do artigo 52, a função de confiança de Gestor de Distrito Municipal
prevista no item III do Anexo I, a remuneração da função de confiança de

Gestor de Distrito Municipal prevista no item III do Anexo II e a descrição
de atribuições da função de confiança de Gestor de Distrito Municipal
prevista no item III do Anexo III da Lei complementar no 577, de 29 de
dezembro de 2022 e as demais disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA, II DE ABRIL DE 2023.
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PREFEITURÂ MUNIGIPAL DE MOCOCA/SP

IMPAGTO ORçAMENTÁRIO . FINANGEIRO
(êm cumprimento ao disposto no inciso l, Art. 15, da tei Complementar ns 101/00)

oBJETO: CÂRGOS DE GESTOR DE TEGI{OLOGIÀ OÂ INFORMAçÃO e GESTOR DO 3" SETOR

Secretaria Municipal de Administração
R$ 2.000,00 R3 2.000,00cEsroR DE TEcNoLoGta DA rNFoRmAÇÃoI
R$ 2.000,00 Rt 2.000,001 GESTOR DO 30 SETOR

Rt 4.000,002

Rs 174.666,23Valor Total Previsto do Objeto:

QUIDA

RS 34.933 25

EE @
E9

Estimado a 2023.

IMPACTO SOBRE A RECEITA CORRENTE

Estimado para 2025:
Estimado paÍa 2024:

Preüsão dê Custo %Exercício Receita Corrente Líquida (Previsão)

RS 34.933,2s o,ot2%2023 Rs 282.790.432,10
RS 69.866,49 O,O25Yo2024 Rs 282.790.432,10
Rs 69.866,49 0,025%2025 Rs 282.790.432,10

Despesas Decorrentes do Objeto da Despesa

ExEntErolozs
Valor RSEspêcificação

R5 24.000,00Rs 4.000,00sálario Base (06 mes€s)

Rs 333,33 Rs 2.000,0013e salário
Rs 111,10 Rs 666,50U3 de Férias
Rs 3ss,ss Rs 2.133,33

EX 2024

GÍEB F2

Rs 34.933,2s

R5 7.022,22

Rs 5.822,21

Encargos Sociais

Total do Exercício:

Mensal Valor R$Especificação
Rs 48.000,00Sálario Bese (12 mese§)

Rs 333.33 R5 4.000,0013q Salário
RS 111,10 Rs 1.333,20U3 de FéÍias
Rs 3ss,ss Rs 4.266,66FGTS

R51.022,22 Rs 12.266,64Encargos Sociais

Total do Exercício: Rs s.822,21

cro 2025

RS

Mênsal Valor RSEspecificação
Rs 48.000,00sálario Base (12 meses)

Rs 333,33 Rs 4.000,0013e Salário
Rs 111,10 Rs 1.333,20U3 de Férias

Rs 4.266,56R5 35s,55FGTS

Rs 72.266,64

Rs 69.866,49

R5 7.022,22

Rs s.822,21

Encargos Sociais

Total do Exercício:

--

13 de abri!de 2023

.\I'

Mococa,

de Finânças

FGTS

Mensal

R5 4.000,00

F t

Rs 4.000,00



PREFEITURÂ MUN!CIPAL DE MOCOCÂJSP

IMPAGTO ORçAMENTÁRIO - FTNANCEIRO
(em cumprimento ao disposto no inciso l, Art. 16, da Lei Complementar ns 101/00)

OBJETO: CARGOS DE FUXçÃO GRATIFTGADA (FG)

Sêcrêtaria Municipal dê Administração
2 FG I - CriaÉo - Setor Tecnol lnform e Geator do 3' Setor R$ 2.000,00 R$ 4.000,00

2 FGI - AlteraÉo de Valor FG - Agentes Contrataçáo R$ 500,00 R$ í.000,00

6 FGI - Alteração de Valor FGI Rg 800,00 R$ ií.800,00

I FG ll . Âltera FG - Gestor Transp e Loglsüca - de lll p/ ll R3 500,00 R$ 500,00

2 FG ll - Altêra Yalor da FG R$ 600,00 R$ í.200,00

í3 FG lll . Altera Yalor da FG R$ 400,00 R$ 5.200,00

B R3 í6.
Valor Total Previsto do Obieto: Rs 729.231,s1

IDAIMPACTO SOBRE A RECEITA CORRENTE

RS 291.692,60

Rs 291.692,60
145.846,30

Estimado para 2025

Estimado pa ra 2024:

2023:Estimado

Exercício Recêita Corrente Líquida (Prêvirão) Prêvisão de Custo %

2023 Rs 282.190.432,10 Rs 14s.846,30 o,052%
2024 Rs 282.790.432,10 Rs 291.692,60 0,103%
2025 RS 282.790.432,10 RS 291.692,60 o,to3%

Despesas Decorrentes do objeto da Despesa

EXERCíC|O 2023

Especificação Mensal Valor R$

Sálario Sase (06 meses) Rs 16.700,00 Rs 100.200,00
13q SaÉrio Rs 1.391,67 Rs 8.3s0,00

V3 de Férias Rs 463,84 RS 2-783,06
FGTS Rs 1.484,44 Rs 8.906,64

cto 2024

Enca Sociais

Total do Exercício:

Rs 4.267,77

R5 24.307,72 R§ 14s.846,30

Rs 2s.606,

Mensal valor RSEspêcificação

sálario Base (12 meses) Rs 16.700,00 RS 200.,1o0,00

13e Salário Rs 1.391,67 RS 16.70o,0o
Rs 463,84 Rs 5.566,111/3 de Férias

Rs 7.484,44 Rs 17.813,29FGTS

cto 2025

Rs 4.267,77

R5 24.307,72

Rs s1.213.21

R9 291.692,60

Encargos Sociait

Total do Exercício:

Espêcificâção Mensal Valor RS

Rs 16.700,00 Rs 200.400,005álario Base (12 meses)

Rs 1.391,67 Rs 16.700,00
Rs 463,84 Rs s.s66,11U3 de Féria5

Rs 17.813,29FGTS Rs 1.484,44
R5 4.267,77

Rs 24.t07,72

Rs s1.213,21

R§ 291.692,60

Encargos Soaiais

Total do ExeÍcício:

G-

-

nçat

13e Salário

Moclca, 13 de abril d g2d{-'
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI-\TIVO

PROCESSO N" 098/2023

PROJETO DE LEI COMPLBMENTAR N" 016/2023

REGIME DE TRAMITAÇÃO: URGÊ,NCIA

Nos termo§ do art. 230, §2", c.c. art. 78,

inciso I, alínea "a", ê inciso II, alínea "a", todos do Regimento

Intemo da Câmara, encaminho apresente propositura às Comissões

de Constituição, Justiça e Redação, prz análise da

constitucionalidade, legalidade e regimentalidade e de Orçamento,

Finanças e Contabilidade, para análise quanto à mutação

patrimonial do município de Mococa.

Câmara Municipal de Moco abril de 20 3.

G DE
Presidente

GOMES

Edificio 'Dra. Esther de Figueiredo Fenaz"
Praçâ Marechal Deodcro, 26 - Centro - CEP: 13.730{47 - Mococa/SP

Telefone (19) S5ê0002 - www.moccca.sp.leg.br

DESPACHO
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COMISSAO DE CONSTITUICÃO.
JUSTICA E REDACAO

PROCESSO N" 098/2023

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N' 016/2023

REGTME DE TRAMrr.q.ÇÃo: uncÊxcr,L

RECEBIMENTO PELO PRESIDENTE DA COMISSAO

DATA DO RECEBIMENTO: I

PRAZO P/ NOMEAR O RELATOR ATE:

NOMEACÃO DE RELATOR

NOME:

) )) ))t,
( PresideÍúe da Comissão

DATADANOMEAÇÃO'

Aí4L:-
Presidente da Comissão

EdiÍicio "Dra. Esther de FigueiÍedo Fenaz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.73G047 - Mococa/SP

Telefone ( 19) 365&0002 - www.mococa.sp.leg.bÍ
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COMISSÃo nn coNSTITUICÃo.
JUSTICA E REDACAO

PROCESSO N'098/2023

REGIME DE TRAMrra.çÃo: uncÊNcr,q.

RECEBIMENTO PELO RELATOR

DATA DO RECEBIMENTO: I

PRAZOP/RELATARATE: I

Re ator

Edificio "Dra- Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: '13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 365G0002 - www.mococa.sp.leg.br

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" 016/2023

I
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COMISSAO DE ORÇAMENTO,
FINANCAS E CONTABILIDADE

PROCESSO N" 098/2023

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N' 016/2023

REGIME DE TRAMITAÇAO: URGENCIA

RECEBIMENTO PELO PRESIDENTE DA COMISSAO

DATA DO RECEBIMENTO: I

PRAZOP/NOMEARORELATORATE: /

Presidente omtssao

NOMEACÃO DE RELATOR

NOME:

DATADANOMEAÇAO:

F;.id""ttla C"-it.â.

Edificio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
PraÇa Marechal Oeodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (19) 365ê0002 - www.momca.sp.leg.br
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COMISSAO DE ORÇAMENTO,
FINANÇAS E CONTABILIDADE

PROJETO DE LEI COMPLBMENTAR N' 016/2023

REGIME DE TRAMTTAÇÃO: URGÊNCIA

RECEBIMENTO PELO RELATOR

DATA DO RECEBIMENTO:

PRAZOPi RELATARATE: I

j Jr)4"
Relator

EdiÍicio 'Dra. EstheÍ de Figueiredo Ferraz"
Praçâ Marechal OeodoÍo, 26 - Centro - CEP: 13.730{47 - Mococa/SP

Telefone (19) 365&0002 - wvúw.mococa.sp.leg bÍ

PROCESSO N" 098/2023

.LlcJ-

\,
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PARECER JURIDICO N' 33/2023

Inicialmente, cumpre consignar que o PÍefeito Municipal pode

alterar a estrutuÍa intema do Poder Executivo de modo que contribua com a sua gestão.

Assim, ao Poder Legislativo cabe somente fiscalizar os atos do Poder Executivo,
garantindo que esteja sendo respeitado o inteÍesse público.

Nesse sentido, o sistema de freios e contrapesos evita a

concentração de poder nas mãos de um só órgão, além de assegurar que os Poderes

desenvolvidos pelo Estado podem se autorregularem. Assim, no âmbito municipal, o

ordenamento jurídico brasileiro atribui à Câmara o dever de fiscalizar a Prefeitura no

que couber.

Desse modo, é importante destacar que a Lei Complementar

101/2000, ou Lei de Responsabilidade Fiscal, estabelece regras sobre as finanças

públicas. Seu objetivo é impor controle aos gastos da União, Estados e Municípios.
Segundo seu artigo 1o:

§ 10 A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e
transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar

o equilíbrio das contas Públicas, mediante o cumprimento de metas de

resultados entre receitas e despesas e a obediência a limites e condições no

que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da

seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, opeÍações de

crédito, inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e

rnscrrçao em Restos a Pagar

REFERENCIAS:
Organizaçõo Municipal
Re sponsabilidade Fiscal.

Despesa com Pessoal.

INTER.ESSADOS:

EdiÍicio'DÍa. Esther de Figueiredo Ferraz
Praca Marechal Dêodoro, 26 - Centro - CEP: '13'730-047 - Mococa/SP' Telefone (í9) 3656-0002 - www.mococa sp leg br

Trata-se de consulta escrita acerca da viabilidade jurídica do

projeto de lei complementar N'. 7612023, de autoria do Prefeito Municipal, que altera

dispositivos da Lei Complementar N". 57712022, que dispõe sobÍe a Estrutura

Administrativa da Prefeitura Municipal de Mococa.

Sucintamente, passo a responder:

Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison.

Vereadores



Assim, há o pÍessuposto da ação planejada e transparente,
buscando resultados pela via democrática. ó presente piol"tá a" rái .o-pr"À..ã riru
estabelecer regras sobre as finanças públicar, á- 

".p".iul 
quanto à despesà .o,o p"rroài

De acordo com a Lei de Responsabilidade FiscáI, entende-se a.rp".u 
"o_ 

p".*ut
como:

Art. l g. para os efeitos desta lei Complementar, entende_se como despesa
totai com pessoal: o somatório dos gastos do enie da federaçao corÂ os
ativos, os inativos e os pensionistas, relativos a mandatos 

"t"tiuoa, 
aargoa,

funções ou empregos, civis, militares e de membros de pod"., 
"o* 

qruirfro
espécies remuneratórias, tais como vencimento, a ,_tug"rr, 

. 
fo* 

"variáveis, subsidios, proventos da aposentadoria, ."to.rnul .' p"nrO.r,
inclusive adicionais, gratificações, horas extras e yantagens pessoais de
qualquer natureza, bem como encargos sociais 

" "ont 
iúiç0", *_fúA^

pelo ente às €ntidades de previdência.

A lei disciplina também que a despesa deve ser apurada somando_
se a realizada no mês em referência 

"o- * ào. 1 1 (ànze) imediatÀente anteriores(Art. 18, §2"). Ademais, os limites de despesa com peàsoal, no âmbito -r"i"ip"L;ã;podem exceder a 600% (sessenta por cento) àa receita ;orente líquida (Art. i 9, IIi). 
' -

- A propositura em tela acompanha o respectivo impacto
orçamenüirio-financeiro, entretanto somente informà os percentuais que serão
acrescidos na receita corrente ríquida. para que a câmari Municipal exerça sua
competência de fiscalização do ExecLüivo conl presteza, é imprescindível ü,"1"apresentado no impacto orçamentiário-financeiro à percentual dos gastos totais com
pessoal em relação à receita corrente líquida.

Destarte- com base no que foi explicitado, ressalvada a correçãodo impacto orçamentiirio-financeiro apresentado, 
'não há Oti""s qr*to 'aã

prosseguimento do presente projeto.

Mococa, 20 de abril de 2022.

P*t*
Rosa C. Negrini da sta
Analista Legislativo

íi
de Oliveira Raimundo

Estagirírio

_ Edificio ,Dra. Esther de Figueiredo Ferraz,
Praça Marechat Deodoro, 26 - centro _ ógp, tg.zsó_ó+z _ tvtococalsp

Teleíone (1 9) 3ô56_0002 _ wu,l,\r.mococa.sp.leg.br

CÂMARA MI]NICIPAL DE MoCoCA
PODERLEGISIATIVO

, /,

Douglas
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,^r$.

ATA DA REUNTÃO DA COMISSÃO nr O_RÇAMENTO, FrNAriÇASE CONTABTLTpApE_(coFcl neal,rza»A NO DIA 19 DE ABRILDE 202s, Às rln:0, Na sar.a ín úuNrÕEs DAS coMrssÕEs.Estiveram presentes as vereadoras: Aoriana Batista da s,va, presidente,e Adriana perianez Ruiz, üce_preria."t.. A reunião foi on"irà" p.i,Anarista Legisrativo Rosa caroíin" N.ã.iri da costa. Estava tamtrémpresente o Secretário legislativo João frenriquu Cooç"fo"J'Ã pur,, Aureunião foi a discussão das seguintes Àrr".rur, l) projeto de Lei no00412023, de autoria do VereadoiCtuytor'Oivi.ro Boch, que..Dispõe sobreo pagamento de débitos-tributários poi meio de 
"*àã3.ãeiiã'""."*uno "dá outras providências.,'; z] rrojío aã-r,.i n, 03112023, de autoria dovereador clalton Divino Êoch," que 

-'ó.rcede 
isenção o. 

-rÉiü 
pu.uproprietários Oortldgrgl de Doenças Ra.a., e dá outras providências.,,; 3)Projeto de Lei n" 035/2a23, ae'uuto.iu áo pr.r"i,o ú,roiffi"ear*0"Ribeiro Barison, que ..Autoriza 

a abe.turu de .reaito ,al".nui í,[rã"nru"e dá outras providências-'; 4) projeto ae t ei Complementar ,"bfüõii.de autoria do prefeito Municipai fAuarao niUeiro Barison, n " 
..;-,."0-;

sobre a doação de área à 'José oscar ú*in, & ciaLtda,,nos termos doparágrafo 4o do artigo 17, da Lei n" 8.666/93, *rd8;,:í1ilãa feiOrgânica do Município de Mococa e na iei Complerientar Irluri.iput ,.515, de 11 de dezembro de 2018.,,; S) projero ae'Leiõãpi;;;;,". r"0lt/2023, de autoria do prefeito uunrcipai rauardo Ribeiro'B;;;;, q"""Dispõe sobre a doação de área à M;; produtos euímicos Ltda, nos
1er.m9s 

do parágrafo 4o do arrigo 17, daLein" g.666/9à, *igo Ai-ürl| a"Lei orgânica do Município a" uo"á", e na Lei comprámenltarüunicipar
no 515, de 11 de dez,emlrg de 2018,,; 6) projero de ili Co;;i;_.iir. n.015/2023, de autoria da Mesa Diáoía, que .Altera ArpÀ-iç0". ã r.iComplementar n" 4g6, de 09 de nárÉmtro de 2016 e dií ourrasprovidências."; 7) projeto de Lei Complementâr n, 016/2023,de aúoriado Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, qu" ..etí..u u r.iComplementar n" 577, de 29 de dezembro ae )OZZ . áã our.u,proüdências."; 8) Projelo_de I..ei Complementar n" 01712023,de auroriado Prefeito M'nicipal Eduardo Ribeiro Barison, qr" ..Di.pil:ãfr. 

u
9duç- da Função de confiança de coordenador redagógico, 'virr",rruau 

uotvtasi{lri9 Municipar, no âmbito do Município a" úo-"o"á 
" 

ãa-ãuou.p_rovidências."; 9) projeto de Lei complementar n" 0tg/2023,de aúoria
._ * l1:f"lto 

lv{unicipal Eduardo Ribeiro barison, que ..Dispõe 
sobre o valor'---.- oo salano base das categorias profissionais da prefeitura Municipal de

v EdiÍício "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Cento - CEP: í3.730-047 - Mococa/Sp

Telefone (19) 3656-0002 - wwwmococa.so-leq_br)





Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI.{TIVO

Mococa cujo piso salarial seja inferior ao Salário Mínimo Nacional e

extingue empregos públicos."; e 10) Projeto de Lei Complementar no

01912023, de autoria do Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que

"Dispõe sobre a conversão da Concessão de Direito Real de Uso em

Doação, com base na Lei 4.938 de 23 de Novembro de202l, para Empresa
Mocdrol Hidráulica Ltda.". Foram exarados pareceres favoráveis no âmbito
dos projetos dos itens l, 3 e 6, por estarem de acordo com os pressupostos

financeiros e orçamentários. Os projetos dos itens 4, 5 e 10 vieram
acompanhados de Processo Administrativo comprovando que houve
seleção prévia e retnião do CODEMO, cumprindo todos os requisitos da

legislação. Estes projetos serão analisados em reunião na próxima semana.

Não havendo, ainda, consenso sobre os projetos restantes (itens 7, 8 e 9), e

restando dúvidas sobre eles, designaram a data do dia 20 de abril de 2023,
às 14h30, para ser rcal:,z,ada outra reunião em função desses projeics
remanescentes, para a qual foram convidados o Secretário Municipal de

Negócios Jurídicos, Cidadania e Assuntos Estratégicos, Dr. Marcelo Torres

Freitas e a Secretiíria Municipal de Governo, Patrícia Accaui Dabus. Sobre

o Projeto do item 2, airda não há consenso. Dando-se por satisfeita, a

presidente da Comissão finalizou a reunião.

Câmara Municipal de Mococa, 19 de abril de 2023.

Adriana atista da Silva P erlanez Ruiz
Presidente da Comissão Vice-presidente da Comissão

Edifício "Dra. EstheÍ de Figueiredo Fenaz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - CentÍo - CEP: 13.730'047 - Mococá/SP

Tôlofone (1 9) 36560002 - www.moc-oca.so.leo.b.
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ATA DA REUNrÃo oa courssÃo DE oRÇAMENTo, FINANÇAS

E CONTABILTDADE (COFC), REALTZADA-NO DIA 10 ?E-§^-ry!
un zozl, Às tlttso, NA sALA »B nrulcrÕEs DAs coMISSoES'
Estiveram presentes as Vereadoras, membros da Comissão: Adriana

Batista da 
^silva, 

Presidente, Adriana Perianez Ruiz, vice-presidente,

Roseli Aparecida Faustino Batistuti, Secretária, e Paulo César

Rodrigues dos Santos (Vereador conüdado)' A reunião foi oficiada

peh Àna[sta Legislativo Rosa Carolina Negrini da Costa' Estiveram

iambém presentes os servidores da Câmara: João Henrique Gonçalves'

secretáriã Legislativo, e Dr. Júlio Dias Taliberti, Diretor de secretaria.

Representandã a Prefeitura Municipal, participaram da re'rnião-: Dr'

Marcelo Torres Freitas, Secretário Municipal de Negócios Jurídicos'

CidadaniaeAssuntosEstratégicoseaSecre!áriaMunicipalde
Governo, Patrícia Accaui Dabus A pauta da reunião foi a discussão das

seguintes matérias: 1) Projeto de Lei Complementar n" 016/2023' de

autoria do prefeito Municipã1 Eduardo Ribeiro Barison, que "Altera a Lei

Complementarl"STl,de2gdedezembrode2022edáoutras
p'*iaco"i^'',;2)ProjetodeLeiComplementarr,0lT12023,deautoria
ào Prefeito Municipai Eduardo Ribeiro Barison, que "Dispõe sobre a

criação da Função dã Confrança de Coordenador Pedagógico, vinculada ao

Magistério Municipal, no âmbito do Município de Mococa e dá outras

proíidências."; e 3) Projeto de Lei Complementar n" 018/2023' de

àutoria do prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Dispõe sobre

o valor do salário base das categorias profissionais da Prefeitura Municipal

de Mococa cujo piso salarial seja inferior ao Salário Mínimo Nacional e

extingue 
"*pi"gãr 

públicos.". O primeiro projeto a ser discutido foi o
P.oj;o ae I-ãi õomitementar rf 01812023, sendo os principais pontos: a)

imiacto real da ãlteração no orçamento mtrnicipal; b) possíveis

ajuizamentos de ações trabalhistas e consecutivos precatórios; c)

q:uestionamento sobie o número de servidores enquadrados em cada

àtego.ia; d) devido ao projeto prever o valor de R$ l'302,00, e da previsão

do aiimento do salário mínimo para R$ 1.320,00 a partir do dia primeiro de

maio deste ano, foi aventada a possibilidade de ser enviado projeto já

prevendo o valor de R$ 1.320,00' Em razào de todos esses

questionamentos, foi decidido que haverá outra reunião to d\a 24 de abril

de 2023, com a presença da Comissão de Orçamento, Finanças e

Contabilidade e a Cómissão de Constituição, Justiça e Redação, onde será

enviado novo impacto financeiro-orçamentário para que a discussão seja

Edifício "Dra. Esther de Figueiredo FeÍaz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - Cep: tg.ZgO-O+Z - Mococa/SP

TeleÍone (19) 3656-0002 - www mococa'so leq'brc.P*ã4
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continuada. Os próximos projetos em discussão foram Projeto de Lei
Complementar n' 1712023 e Projeto de Lei Complementar rf 01612023.
Foram suscitadas questões atinentes aos cargos e funções propostos, e

respectivos impactos. A Comissão solicitou novos impactos orçamentários"
levando em consideração os pareceres jurídicos desta Casa de Leis, que
indicaram que os impactos apresentados não indicam os percentuais dos
gastos totais com pessoal em relação à receita corrente líquida. Dando-se
por satisfeita, a presidente da Comissão finalizou a reunião.

Adriana sta da Silva erianez Ruiz
Presidente da Comissão Vice-presidente da Comissão

e§.u-,j :t"c\o^- 32 -41fi{,u". Eos.tiÃpãÉãda F"rst.o Éatistuti
Secrãtríria da Comissão

EdifÍcio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - CentÍo - CEP: 13.730447 - Mococa/SP

Telefone (19) 3656.0002 - www.mococa.so.leo.br

Câmara Municipal de Mococa, 20 de abril de 2023.
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PARECER DA COMISSAO DE
CONSTITUICAO. JUSTICA E REDACAO

REFERENCIA

INTERESSADO :- Prefeito Municipal

ASSI-INTO :- Altera a Lei Complementar no 577, de 29 de
dezembro de 2022 e dá outras providências.

RELATOR

I - Relatório:

O projeto ora em análise é de autoria do Prefeito Municipal,

foi apresentado em Plenririo na sessão do dia 17 de abril de 2023, sendo

encamiúado às Comissões de Constituição, Justiça e Redação e de Orçamento,

Finanças e Contabilidade na mesma data.

O referido projeto trata de alterações à Lei Complementar no

577. de 29 de dezembro de 2022. que dispõe sobre a estrutura administrativa da

Prelbitura Municipal de Mococa, propondo alterações que o autor considera

pontuais, como alumas correções de textos, mudanças nas atribuições de

Secretarias, extinção da função de confiança de gestor de Distrito Municipal

(duas), aumento no número de vagas de Assessores de Gestão (de 19 para 26),

criação dos Setores de TI e de Terceiro Setor e respectivos gestores, majoração do

valor pago a título de funções gratificadas (FG I, FG II e FG III), transformação

dos Agente de Contratação e Gestor do Setor de TranspoÍes e Logística da Saúde

de FG II para FG I, modificação da remuneração do Gestor do Setor de

Transportes, de FG III para FG II.

Edificio "Dra. Esther de Figueiredo FeÍraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730{47 - Mococa/SP

Telefone (19) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

:- Projeto de Lei Complementâr n" 01612023
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A propositura veio acompanhada de impacto financeiro-

orçamentiirio, demonstrando a presença dos requisitos exigidos pela Lei de

Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n" l0l, de 4 de maio de 2000) quanto

à despesa continuada.

lI - Voto do Relator

O projeto ern análise foi debatido em reunião no dia 24 de

abril dc 2023. Foi considerado pelos membros da Comissão que ele se encontra

em consonância com a Constituição Federal, com a legislação municipal, tendo

respeitado o Regimento Interno da Câmara Municipal de Mococa, e de acordo com

a técnica de redação legislativa. Ante o exposto, voto pela APROVAÇÃO do

Projeto de Lei Complementar no 01612023, que propõe alterações à Lei

Complementar n" 577, de 29 de dezembro de 2022, estando presentes na

propositura os pressupostos da ordem jurídica brasileira.

Sala das Comissões Permanentes José Luiz Cominato, 24 de abril de 2023.

Relator - Vereador

z---)

)) )/)/(

Edificio 'DÍa. Esther de FigueiÍedo Ferraz'
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.73G.O47 - Mococa/SP

Telefone ('19) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br
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DESFAVORÀVEL (oferece voto em

sepa rado)

FAVORAVEL (acompanha o

relator)
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PARECER DA COMISSAO DE ORCAMENTO.
FINANCAS E CONTABILIDADB

REFERENCIA :- Projeto de Lei Complementar n" 01612023

INTERESSADO :- Prefeito Municipal

ASSTINTO :- Altera a Lei Complementar n'577' de 29 de dezembro
de 2022 e dá outras providências.

RELATORA :- Roseli Aparecida Faustino Batistuti

I - Relatório:

O projeto ora em análise é de autoria do Prefeito Municipal, toi

apresentado em Plenário na sessão do dia l7 de abril de 2023, sendo encaminhado às

Comissões de Constituição, Justiça e Redação e de Orçamento, Finanças e

Contabilidade na mesma data.

O referido projeto trata de alterações à Lei Complem entar no 577.

de 29 de dezembro de 2022, que dispõe sobre a estrutura administrativa da Prefeitura

Municipal de Mococa, propondo alterações que o autor considera pontuais, como

alumas correções de textos. mudanças nas atribuições de Secretarias, extinção da

funçào de confiança de gestor de Distrito Municipal (duas). aumento no número de

vagas de Assessores de Gestão (de 19 para 26), criação dos Setores de f'I e de Terceiro

Setor e respectivos gestores. maioração do valor pago a título de funções gratificadas

(FG I, FG II e FG III), transformação dos Agente de Contratação e Gestor do Setor de

Transportes e Logística da Saúde de FG II para FG I, modificação da remuneração do

Gestor do Setor de Transportes, de FG III para FG II.

RELATOR: VEREAOOR THIAGO JOSÉ COLPANI - PL
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A propositura veio acompaúada de impacto financeiro-

orçamentário. que, no entanto precisou ser retificado, demonstrando a presença dos

requisitos exigidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar no 101, de

4 de maio de 2000) quanto à despesa continuada.

II - Voto da Relatora

A propositura passou por três reuniões desta Comissão. Na primeira

ela foi apresentada (1910412023) à Comissão, que convidou representantes da

Prefeitura Municipal para nova reunião, a fim de esclarecer alguns pontos sobre a

matéria. Na segunda reunião (2010412023'). conforme solicitado pela Presidente da

Comissão, houve o comparecimento de representantes da Prefeitura Municipal, a

saber: Sra. Patrícia Dabus, Secretária Municipal de Govemo, Dr. Marcelo Freitas,

Secretário Municipal de Negócios Jurídicos, e Dr. Francisco Taliberti, secretiirio

Municipal de Desenvolvimento Econômico. Nessa reunião, o projeto e seu impacto

financeiro-orçamentiirio ao erário da Prefeitura Municipal foram amplamente

debatidos. E na terceira reunião, rcalizada em conjunto com a comissão de

constituição, Justiça e Redação. o projeto de lei complementar no 01612023 foi

novamente discutido, tendo seu parecer deliberado e exarado pela Comissão de

Orçamento, Finanças e Contabilidade.

Ante o exposto, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei

complementar n 01612023. que propõe alterações à Lei complementar no 577 , de 29

de dezembro de 2022, que trata da estnttura administrativa da Prefeitura Municipal de

Mococa, estando presentes na propositura os pressupostos ltnanceiros e orçamentiirios

detenninados na ordem jurídica brasileira.

Sala das Comissões Permanentes José Luiz Cominato,24 de abril de 2023 '

RELAÍOR: VEREADOR THIAGO JOSÉ ooLPANI - PL
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VOTOS
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'r_ ADRIANA PERIANEZ RUIZ (ADRIANA

DO PAULTNHO)
)(-
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5- ELISÂNGELA MAZIERO o
6- GUILIIERME GOMES C
7- losr eNrôNro sousA @ÉDA
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U
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0

l0- PAULO CESAR RODRIGUES DOS
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C
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BATISTUTI O
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MIRANDA Y
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8" SESSÀO EXTRAORDINÁRIA 18" LEGISLATURA
penÍooo
24/0412023
21H00
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N'016/2023
z" otscussÀo

/2023

3"

VOTOS

VEREADORES

ADRIANA BATISTA DA SILVA o
1 ADRIANA PERIANEZ RUIZ (ADRIANA

DO PAULINHO) c
J v
+-

I

ICLAYTON DIVINO BOCH o
5- X
6- GUILHERME GOMES d1t./
7- JoSE ANTÔNIo soUSA QÉ, DA

COBRA) o
8- JOSE ROBERTO PEREIRA (BOB) c
9- NILTON CESAR GREGHI (PROFESSOR

BATATA)

PAULO CESAR RODRIGUES DOS

sANTos (DoÇÃo) c
"1

:

ii l- PAULO SERGIO MIQUELIN

t2- PRISCILA GONÇALVES 0
13-

at\J

t4- THIAGO JOSE COLPANI l)
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PROJETO DE LE] {]OMPLEMENI'AR N' 01 612023

Altera a Lei Cornplcnentar no 577, de 29 de dezembro de 2022 e

dá oulr cts pr ov idê nc ias.

Art. 1'. Esta Lei Complementar altere os anigos 2', i8,20,48,52,55.95, 101, 103. 1 1t). i 1-{-

13l e os Anexos I, II e III da Lei Cornpiemenlar n" 577, de 29 de <iezembro de 242?

Art. 2'. Os parágrafcs i' e 2" do artigc 2" ds Lei Ccmplerne.ntar n' 577, de 29 de dezembro ri::

2A22 passam a vigorar conr as seguintcs i..l:içõii:

§1'. Os cargos de Agentcs íiciíiicc; ::-' :i: l;t.iviti,3ir:o sm conrissão, de lilre nomeaçãc ,,

exoneração por parte do Prefeito I"L,. ;,.::1i:i c <ievcrâo slt ocupados por pessoas conl rn:i5f

superior completo, observandc-s: ri frli..;ptsiirãç tiansitória _ do artigo 136 llesta ie:

Ccmplementar. ' '"^ 
'

§2o. Os cargos em Comissão C: /.:::: ,.,-:ran;en;3 :láo c.- provimento em com;ssii.,. Ce li';:"e

nomeação e exoneração poÍ pã-i; clc. lr:riito N{u:ucipal, serrdo quc, 50% lcinquenta Dr,'i i .:;t: i i

serão preenchidos, obrigatorian:ente, 5-',-,;: cmpregados púbiicos efetivos da Prefeitur:, \4unicrprl

de Mococa, e deverão ser ocupadc: lJír' pr-ssoírs corn e.lisino médio completo" co riríniir.,.

observando-se a disposição tratsitór-r- i'.,: artigo i37 d3s13 LÊi Complementar.

Art. 3'. Fica incluido o §5'no ;í!go -'t-,:la Lei {i;,lrplementar n'577, de 29 de dezem bro ,.ie

2A22 com a scguinte redação:

§5'. Para os termos do §4'des.te artig_' ,..ii.lisidera-se íarnbérr como enlpregado púbiico efcti.. o.

os senidores públicos estaduais e.r;úúr'.r;;, eeoitios, a qui.iquci' título, pelo Estado ou Lli:,iãc à

Prefeihla Municipal de Mococrr.

Á it,l.{ i.." .,,.irú l.f" it4trlzuz}

EdiÍ;cie "tir. Ésther de Figuêiíed(, Ferraz"
Praça Íer€chsi D{"o.r.Ji + 2i -C<ítio-CEP: 13.730-047 - tylúcocd/§P

TeieÍone ( i.r) 3i.5tr-0002 - 14,r1v-119jqsa-sàb:t $\
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PROJETO DE I,EI CON{PLE]V,IENTAR N" 01612023

Art. 4'. Ficam incluídos os incisos XXVL )O(VIIL )(XX e )OO( no artigo I 8 da Lei

Complementar n" 577 , de 29 de dezembro de 2022 com as segúntes redações:

)O(V[ - assessoramento direto ao Prefeito Municipal sobre questões relativas à promoçào.

desenvolvimento e assistência aos rnora<iores dos distritos municipais;

xxvill - criação, tÍansmissão e conlrole das diretrizcs politicas do Govemo no âmbito dos

distritos municipais:

XXIX - orientação ao Prefeito lúunicln;l sçbrs ii.; d,ecisõcs políticas e administrativas visando

o bem estar da população:

)OO( - exercer a direçãc geraldos.d,isrrl*srnunicipai s:

Art. 5". O artigo 48 tla Lei Cr,rmplernéntar n" 577, Ce29 çe dezembro de 2022, passa a vigorar

com a seguinte redação:

Art. 48. São atribuições do Setor de Tccnologia ca Irrfolmação, além das descdtas nos artigôs

16 e 45. desta Lei Complementar, e ern lcis especificas:

I - controlar e executâr assuntos rele':icnàr1o.; ao contr'.'rle de equipamentos de informática. hem

como o desenvolvimento, ape rfeiço.'-rnerlc, implantâção, manutenção e gestão dos programas

e sistemas de informática e o tieirarit-';rio de seus usuáriosi

II - organizar e gerenciar o pianejarrii;1',r c,i..soltiçã; <ic'.iu;stões por meio de ferrame as de

software e hardware:

III - promover a seguÍança da info;,i,:'Íc e getenc;ar todo tipo de tecnologia utilizada pela

Prefeitura de Mococa, em. qualq'--er., arca de operação, otimizando assim os processos

EdiÍício 'üra. Esther dê FigueiÍedo Ferraz'
Praça Marechal Deodoro, 2ô - Cenlro - CEP: 13-730-047 - Mococa/SP

Telefone (19) 365 0002 - u4§v/.I0oc!qa§Êjc-qÀ
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Aü'f üúí{r'rÍ'O I'l " illtt t2023
PROJETO DE LIII COI\,íPLI]]VIEN1.AR N. 016/2023

administrativos, sempre levando ern co:ria soiuçôes eni tecnr;iogia;

IV - promover a proteção dos direitos ftrndamentais de liberdade e de privacidade do cidadão.

por meio de regras sobre o tralamento rie dados pessoais, criando e atuando em um cenário dc

segurança jurídica, com a padronização-de regulamentos e práticas para promoção da proteçâo

dos dados pessoais dos cidad2ios:

V - criar, atualizar, manter e gerir o lh:o Diretcr de I'ecnologia da Informação, com o objetivo

de diagnosticar o planejamento c gcstão do: rccursos e prccessos de TI para atender as

necessidades tecnológicas e de inlbrriraçãõ da ?rcfeitura de Mococa;

VI - organizar a relação düeta entrs a:,.:'.;-.1'.:s da itefeitura de Mococa, mostrando aptidào para

orientação acerca de uso de softwar."- : implantaçâo c administraçào de sistemas. a finr de

impulsionar com novas tecnologia, l--:l.i.vi$ijes Cc rodos os demais setores envolr, idos:

VII - garantir que todos os .equipa:nrqtos .le ir,formática e comunicação, tais como os de

infiaestnrtura de redes, telcfonia, irit-elÍ.'jt, cân:eras de scgurança, pe,riféricos. Vpns. dentre

outros, da Prelbitura de Mococa í:stejom at'ralizados e c'm pleno funcionamento. assesurando

comunicaçào eficiente entre eles;

VIII - garantir e promover a instals-çã1, ::ranutençãc, gerenciaÍnento e suporte ao Sistema de

Biometria, responsável pela marcaçã: Cc:s pontos de todo o funcionalismo municipal. assim

como o gerenciamento e integração <io n',esmo j.unto ao sistetna de folha de pagamento para que

haia vínculo e exatidão no ÍataÍneB1t] de dados entre eies, todo o gerenciamento desde o

cadastro, até instalação de aplicativos para utilização de irncionririos com função rotativa.

geração e envio dos pontosl _,. .i:.i. ., :. , .

IX - garantir o gerenciamen'.o de,.u;.u{!qs e suas detemrinadas pennissões para acesso aos

Servidores da Prefeitura de Mococa:

EdiÍicio Esther de Figueiiedo Fêrraz"
Praçâ MaÍechâl Deudcro, 1ô - Centrc - CEP: 13.730-047 - Mococâ/SP

Telefone (19) ltr556-0002 - ww.4q.pçgç35c leo or
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PROJETO DE LEI COMPI,EMENTARN" 01612023

X - gerenciar as licenças dos e-maiis insti6cionais, Offrce e Windows ou de outros sistemas.

assim como a administração das meSmas, que estão vinculadas ao serviço de locação de

rnríquinas utilizado pela Prefeitura de Mococa;

XI - gerenciar as cópias de segurança (backups), locais e em nuvem de todos os bancos de dados

dos sistemas gerenciais da Prefeitura Ce lvlococa, assim como fornecimento dos mesmos para

fins necessários e solicitados por quaisquer Secrctarias;

XII - providencizu o suporte ao u:';á;ie, {e,dualquer naL]0Lreza, em todas as Secretarias da

Preleitura de Mococa. presencial U.: l;nict:mente:

XIII - promover, garantir e mantr.Í 
_ 
ill. a1'aalizações de iegur-ança de todos os Sistcmas

Operacionais utilizados sejaiir erl .jL.1ções de trabaiiio, máquinas l'irtuais ou Scn idores.

garantindo assim que as conEçrie., do fabricante sempre estejam atualizadas. garantindo

performance, eslabilidade e :egriran..,3 al'; Sistemas Operacionais, o mesmo se aplicando às

licenças de antivirus ou softwares d': sc;.iurança adquiridos para o funcionamento sandável do

ambiente lógico da Preleirura de Niccor:.r:

XIV - criar e manter acessos llcguro.r Farâ zrtendimer:to e ciiamados dos sistemas gerenciais de

quaisquer Setores AdminisÍatilos r.i:. ?rcfeitura C: Mococ4 Centro ou fora do prédio

administrativol

XV - criar e manter Vpns (Redes priv:rdat) q'.ie garanta:n ccm segurança o acesso externo aos

aplicativos ou redes salvas nos Servi<iotgs;.

XVI - promover o enio das publir-aç.5es feitas através de remessas para o Diário Oficial

Eletrônico, diariamente após a criaçã'1.tlas. r4eslnas poÍ suas Secretarias;

4
Eoificio 'Dra. Êather de Figueiredo Ferraz"

PraÇa toíarech?i Deo!lrí.', 2ô i Cêntrc - CEP: 13.730{47 - I\'lococa/SP
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XVII - incluir, editar e alterar links. arquivos. páginas c rnenus, cadastros e demais itens no site

da Prefeitura de Mococ4 através de painel ie controle que permite a gestão do que é solicitado

pelas Secretarias no que diz respeito aq-canteúdo do site;

XVIII - apoiar e orientar os empregados públicos no cadastro e utilização dos holerites on line.

assim como acompanhamento dos.poelrs da jomada de trabalho;

XIX - apoiar e orientar os contribuintc; quarto ac;; serviços disponíveis no site da Prettitura de

Mococa, quando da impossibilidade áa *alizaç:áo de qualquer demanda, seja por falta de

integração. coúecimenlo ou lãlha: aitshii:l ou cxtema;, por rneio dos canais oficiais de

comunicação;

r'.r_U_, !l r t.". -:. l
XX - criar e manter 3s VM's ináquiria; * irltrais) c1u; pc:-:lbiiiter,r derruridas;

XXI - promover a exportação cios dad; i cra foimaló3 distiuios de acordo com as necessidades

da Secretaria solicitante;

XXII - acompaúar as remesias :ii,;ildas a-rr Pcrtal da Transparência, assim corno a

adminisração da configuração do ;r'rtrl;

XXIII - propor políticas e drrelrizes na área <ie tecnologia da informaçãor

)OilV - supervisionar a implemeirtaçã: {as po}íticas ns iirea de tecnologia da informaçào.

elaborar ou garantir a atualizaçào C':-;,mtinas. c ia iocunentação relativa aos sistemas

desenvolüdos, adquiridos ou locadc: i :upervisioitar a execução dos conratos de tecnologia

da informação;

i
EdiÍicio "D,:r. Esther de FiguÉiredü Fenaz"

PÍaÇa MaÍechal DÉodürq,.?6 -r Ceniro -.CEP: 13.73G047 - MooocrsP
Teleforle (1 9) 1165ô-0002 - laúôrjnacpla.s!.leq.br
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)O(V - gerenciar os sistemas e as formas de arnuiuenamento no ambiente da Prefeitura de

Mococa, instalações, configurações, realocações dos sistemas de arrrrazenamento. com testes e

manutenção da viabilidade, performa e configurações dos mesmos;

)O(VI - monitorar e o gerenciar soluções de segurança e analisar os reqüsitos e implementaçào

das políticas de segurança de Tecnologia da Informação que protegem o ambiente tecnológico:

XXVII - monitorar o tráfego nas reC.:s e no €mbiente de Tecnologia cla Informação contra

qualquer atividade incomum. . ' ':'

.1,-.

AÍ- 6'. Fica alterado o parágrafo u,,i:r. do artigo 52 da fei Complentàntar no 577. de 29 de

dezembro de 2022, que passa avigo:.:; .';;:r c aeguintc redação:

,: : -.t!.. rt-Ài.. . .i ,.,..

Par:ígrafo Único. As atribuiçõcs .'*:'il.to.." dr PA;i e Banco do Povo são as definidas em

legislação especíÍica e nos acorCos ds scoperaçãc técnica e convênios celebrados com o

Governo Federal e Estadual.

Art. 7'. Fica incluído o inciso IV nc artigo 55 da Lei Complementar no 577 , de 29 de dezembro

de 2022 com a seguinte redaçào:

IV - Setor do Terceiro Setor.

Art. 8'. Fica acrescida a Seção l\r nc i.-',',çítuio VII contendo c artigo 59-A na Lei Complementar

n" 577 , de 29 de dezembro de 202.2, coni a seguinte redação:

C

Ediiicio'Dra. Esiher de Figueiredo Ferraz"
Praça Merechal Deodoro, 26 - Ce;rlro - CEP: 'Í3.730-04? - ttlücoc€/SP

Telefone ('1 9) 365ô-0002 - I!:ltLrllrgq-i!j.§o.lea.br

, .':
Seção [V .:, ,., .

Da Competência e Anibüçôcs do Sct ;; tic Terceiro Setor
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AÍ.59-4. São atribuições do Setor do Terceiro Setoi, além das descritas nos artigos 16 e 56.

desta Lei Complementar, e em leis específicas:

I - organizar e coordenar as Comissões de Seleção de Projetos, de Analises e Prestações de

Contas, de Monitoramentos das Organizações Sociais da Sociedade Civil de Mococa r' outras

eventualmente criadas, relacionadas ao Terceiro SetoÍ;

I1 - distribuir aos membros de cade. un:r igr Corrtissões os respectivos documentos e proietos

inerentes, bem como as contas a serü:r ariali;atia:, cstabclecendo prazos para devolução:

III - atuar na integração enkc bs i-iit t;ir:..i rle Cc';r1::s e o-:;ios cirgâos públicos e as entidades:

IV - exigir. monitcrar e tiseeliz-u:.i: inJr Conrissãq trs lesuitados de seleção. análises e

monitoramentos de taretas a eias ci:ltlrradas:

V - monitorar, orientar e eúgir de cad: u:uário das Platafcrmas de gestão oficiais as obrigações

e deveres ineÍentes a cada usuá'rio;

VI - receber, registrar g encaminha 1,::ra atrilise as prestações de contas apresentadas pelas

entidades;

VII - organizar e cdministrar o: pr::cc.::;-.s. fisico: iÍigilais t: Plataformas de gestão oficiais.

inerentes às entidades Co terceiro se:oj;

VIII - manteÍ atualizadas a infcrrrr.a..;õ;s de alterações. de iegislação inerentes às entidades

ligadas ao Terceiro Setor

Art. 9.,. O inciso V do artigo 95 ,!a Lai (--smpiementar ir'577, de 29 de dezembro de 2022. passa

EdificiÕ "Drã. Esther de Figueiíedo Ferraz"
Praça lvlarechal Dõodoi9, 2§ - Centro - CÉP: 13.730447 - Mococa/SF

Telefone (i 9) 3656-0002 - ul${nrococa.sp.leo.br

#EH
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a vigorar com a seguinte redação:

V Setor de Fiscalização de Trânsito.

AÍ. 10. O titulo da Seção VI Co CapítuloXlV e o caput dc artigo l0l da Lei Complementar no

577, de 29 de dezembro de 2022. passarrr a vigorar com a seguinte redação:

sEÇÂoVI .

DAS ATRIBUIÇÔES OO SETOR I]E !ISCAI,IZ.4,ÇÃO DE TRÁNSITO

fut. 101. São atribuições'do Seiar C:l ili.,:,:Ízat ãc ic 'Irânsrt,.r alenr das .lescritas nos artigos 16

e 96, desta Lei Complementar, na Lei;:)z.Ib4,de22 cle dezembro de 1997 e em leis específicas:

j' :('":t'j"' '

Art. 11. Os incisos XIII, Xn', )(Vi: c XIX do c:rtigc lC1 C* {.,ei Complementar n' 577. <ie 29

de dezembro de 2022, passam a vigorar com as seguintes redações:

XIII - planejar, regular, gerenciar e ülÉiar o sistema uattsporte público coletivo do município.

objetivando melhorar a qualidade de viCa da população, cc'm o auxílio do Setor de Trânsito da

Secretaria Municipal de Segulança Públii.a, Trânsito e l'{obili<1ade Urbana no que couber:

XIV - gerenciar e opeÍar c, sisler-.-:;r à transporte público coletivo do município definindo e

hscalizando as linha-s regulares de tri.:isilorte coietivo e a sua concessão, bem como os demais

permissioná'rios de ltansporte. .crn rr -:iixilio {o Setor de'fremspcrtes e Mobilidade Urbana da

Secretaria Municipal de Segurança t','iblica, Trânsito e N'Íobilidade Urbana no que couber:

Édiíícro "DÍ!. [stfler de Êigueirecio Ferraz'
PraÇa Marechal Dêüdo.-;. 2ô - Cettrc - CEF: 'i3.730-047 - Mococa/SP

TeieÍoÍ,e (1 g) cti56-0O02 - UrgE_.Ír_oü)tàsp.iegúr

,. :.' l,:|, :

XVII - manter cadastro da irola .Jq -r:eículos dos serviços de transportes e reali.ar

periodicamente estudo de deman<ia i.l transpofie coletivo urbano com o auxílio do Setor de

Transportes e Mobilidade Urbana d'; :l: tretaria l\4unicipal dc Segurança Pública. Trânsito e

8
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Mobilidade Urbana no que couber;

XIX - realizar vistorias na frota dos sen-iços de transporte coletivos e das outras modalidades

de transporte. inclusive com lacraçfur fisica de catracas, com o auxílio do Setor de Trânsito da

Secretaria Municipal de Segurança Pública" Trânsito e Mobiiidade Urbana no que couber:

Art. 12. Fica incluído o inciso III no arigo I l0 da Lei Cornplementar n" 577, de 29 de dezembro

de 2022, com a seguinte redação:

III - Setor do Instiluto Nacional de Ccielizaçãr c Refonna Agrii,ria INCRA

Art. 13. Fica alterado o parágrafo úrr,cliio artigo i l0 ia Lei Complementar no 577. de 29 de

dezembro de 2022, que passa a vieor:rr c'Brn rr seguirrte rgdação:

Panigrafo Unico. As atribuições dc Sctcr do INCRA, e do Setor de Sistema de Inspeçào

Mmicipal são as definidas ern legisie4ão especítica, especialmente, na Lei no 4.920. de 17 de

setembro de 2021 para as atividades do StM.

Art. 14. Fica inclúdo o paragrali: :i' r:r rrtigo i 14 Ca Lei Complemenüar no 577. de 29 de

dezembro de 2022, com a seguinte rcdação;

§3o. Caso o empregacio públicc dc g::r;-ri:nento eÍêtivo dcsigi:ado para ocupar Funçào de

Confiança detenha dois empregos piririicos na Pretàitura Municipal de Mococa. der.erá optar

por um deles como referência para a ci<::,ignação e exercer as ativi<iades do outro regularmente.

observando-se o disposto no artigo i7. XVI da Constituição Federal.

Art. 15. Os incisos I, II e III do artigo. 
.!31, 

<ia lei Complementar n" 577,de29 de dezembro de

2022, passam a vigorar com as següntcs redações:

9
Edifícjo 'Ora. EstheÍ de Figueiredo Feríâz'

Prâça i.larêchâl DÉôdu,Ç, 2ô - CEÍrtrc - CEP: 13.730-047 - Moc,ocrsP
TeleÍone (19) 3Í,5ô-0002 - 94r-w nrocorcê-qr-lellbr
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I - Frurção Gratificada I (FGI): R$ 2.000t00 (dois mil reais);

II - Função Gratificada iI (FGII): R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais);

III - Função Gratificada III (FGIII): il$ 1.000,00 (mil reais)

Art. 16. Fica alterado o Anexo I da Lei Complcmentar n' 577. de 29 de dezembto de 2022. para

alterar a nomenclatura da função de Agente Politico, corn a seguinte redação:

Secretário Municipal Ce Desen..'oivi:'..,..1d Econômicr: ds lndú$ria, Comércio e Serr''iços 01

Art. 17. Fica alterado o Anc;c iI d..it$.1$fpkl.::i..t i1" 577. de 29 <ie dezembro Ce 21122.

para alterar a nomenclatura da fi'nçr=ir Ce À'Eonte Polític"r. bcm s scguinte redação:

Secretiirio Municipal de Desenrolvin,crrts Econômico da Indústria, Comércio e Serviços R$

6.197,36

Art. 18. Fica altera.do o Anexr-. III c;r L+i Cornplementar no 577, de 29 de dezembro de 2()22.

para alterar a nomenclatura Ca flrn,,:§c de Agente Político e os números 1,3, 4, 6 e 7. com a

seguinte redação:

6. Secretário Municipal de Descnvoivimcnto Econômco da Indúshia

Comércio e Serviços:

l. Dirigir a Secretaria Municipal O"'»"".'rrrot.,i*cnlo Elonômico da Indústria. Comércio e

EdiÍício 'Ll;. Êsiher dê Figueirêdo Ferraz'
PÍaça iviãreciial PeüdcÍr":f - Cemrs, - ÇEP: i3.73G047 - Mococa/SP

Telefone (1?) S56-0002 - !!}lc.J1o!q!a-s.dC§-oj

Serviços

10
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3. Assessorar diretamente ao Prefeiro Municipai sobre questões relativas à pronroção.

desenvolvimento e assistência à indústria, comércio. serviços e as ações do Govemo nestas

iíreas, despachando e participando de reuniôes conr o Prefeito e com outros membros que

ocupÍrm empregos em comissão.

4. Criar, transmitir e controlar as diretrizes político-administrativas do Govemo no âmbito das

questões que envolvam o desenvolvimcnto industrial, ccmercial e de serviços no !\íunicípio.

6. Realizar a comunicação instihv:ic'r.rl eatrc o Poder Exscutivo e Sindicatos, Associações

Comerciais e Industriais e <le Servir..is e demais :ntidades .privada-s e entidades e órgãos da

administração pública dire.ta ir:di:.tr , Í'edciai-, cltaduais e'rnunicipais e em assuntos

relacionados ao desenvolvimento ind..',r,:ú comcrcial e dc serviços.

i r 
..1 

,,1ç ,rra

7. Realizar a comunicação insti:uciori:d eetrc c I]údeÍ ExecuÍivo Mr:nicipal e os Ministérios do

Govemo Federal e Secretari:rs esÍ:idi'nis ei4 assuntos relacionados ao desenvolvinrento

indusrrial. comercial e de serviços.

Art. 19. Fica alterado o inciso III dc rirc:o II da Lei Cornplementar n" 577 , de 29 de dezembro

de 2022, que passa a vigorar corn a ssguii.tc redação:

Agente de Contratação da Lei de L.icitações FC I

Gestor do Setor de Transportes e Logistica da SaúdeFG II

Aú. 20. Fica alterado o Anexo I tia L.,i í)crrrplernerrtar iro 577, <ie 29 de <iezembro de 2022. para

alterar a quantidade de vagas de Âssj.ss.,r do Setqr de Gestão, com a seguinte redação:

Assessor Setor Gestão26

=difício'
Ls.ll!.r c(. i rguiii€oo reíTez

Praça Íú?rec.Jl Deod )rü, :-6 - Centro - CÉP: i 3.730-047 - Mococa/SP
Teleíone (19) 365ô. 0002 - \!!E{!g!9@§!.1êo.ir

Art. 21. Ficam incluídgs na relaçà1. i:r ;;rciso IiI do Ânexo I da Lei Complementar nn 577. de

I
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29 de dezembro de 2022, as scguintes Funções de Confiança

Gestor do Setor de Tecnologia da hrformação

Gestor do Terceiro Setor 0l

01

Art. 22. Ficam incluídas na reiaçâg tio inciso III do Anexo II da Lei Complemental n" 577. de

29 de dezembro de 2022, as seguirtes rcmunerações:

Gestor do Setor de Tecnologia da lnformação FG i
Gestor do Terceiro Setor FG I

' 
i,'Í-. t I

AÍ. 23. Ficam inclúdas na relação ri; *rciJt-r I[l tlo Anc..ro III da Lei Complementar n' 577

29 de dezembro de 2022, as segúr,tep aEibtliçõgs-: . i - ' 
-

de

41. Gestor do Setor de Tecnologia de lnformação

l. Organizar e gerenciar o planejarnento e a solução de questões por meio de ferramentas de

software e hardware.

2. Promover a segurança da informaçác e gerenciar todo tipo de tecnologia utilizada pela

Prefeitura de Mococa, em qualqu:; área de operaçãc, otimizando assim os processos

administrativos, sempre leyando em c.;rií scluçôes em tecnologia.

3. Promover a proteção dos direitos fun<iainentais de libeldade e de privacidade do cidadão. por

meio de regras sobre o tratameÍlto di-. '1;dqs p'essoeis' criando e atuando em um cenário de

segurança j urídica, com a padlonizaçiro Cc regulrimentos e práticas pzra promoção da protcçào

dos dados pessoais dos cidadãos.

4. Criar, atualizar, manter e gerir o Pi*1o Drreter de Tecnologia da Infbrmação, com o objetivo

de diagnosticar o planejamento e ;-,egtãc; dos rccutsos e processos de TI para atender as

necessidades tecnológicas e de inlbnnação <ia Prefeitura de Mococa.

t2
Êdificio "Dra. Esther de Figueirêdo FeÍraz"

Praça Mârech'al Dêo.loio, 26 - CentÍo - CEP: 13.73GO47 - Mococa/SP
Telefone (19) 3d56-0002 - !4ó&!l!gÇsça§degu
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5. Organizat a relação diretá entre os setores da PreteituÍa de Mococ4 mostÍando aptidào para

orientação acerca de uso de softwares e implantáção e a<irninistração de sistemas. a tim dc

impulsionm com novas tecnologias as e-tividades de todos os demais setores envolvidos.

6. Garantir que todos os equipamentôS dc informática e comunicação, tais como os de

infraestrutuÍa de redes, telefonia, intemet, câúeras de.segurança, periÍéricos, Vpns- dentre

outros, da Prefeitura de Mococa estejarir atualizados e em pleno funcionamento. assegurando

comunicação eficiente entre eies.

7. Garantir e promover a instalaçãr:, ;iianute-.tião, gerenciamento e suporte ao Sistema de

Biometria. responsávei pela marcaçâ.: dqr po;ltp: de todo o funcionalismo municipal. assim

como o gerenciamento e integração <io ,r,;srr ojuntc ao sistema de folha de pagamento para que

haja vínculo e exatidão no tratamÊ]i:,: d: da<ios cntre cles, todo o gerenciamento desde o

cadas.úo. ate instalação de aplicatii,.;l pi.ra rnilizaçào Cs Êrncionilrios com firnção r,rLatira.

geração e envio dos pontos. ''.. .i{. 
.

8. Garantir o gerenciamento de 'u, :..'..'i.rs e s'aas rlirerr,-.iiadas permissões para acesso aos

Servidores da Prefeitura de lr{ococa-

9. Gerenciar as licenças dos e-mail,s iiistiiueioaais, Offrc'-'e Windo'rs ou de cutros sistemas.

assim como a administração das tre:.atar.: que estão vinculadas ao serviço de locação de

máquinas utilizado pela Prefeitura tie Níococa.

10. Gerenciar as cópias de segurança (backups), locais e eil nuvem de todos os bancos de dados

dos sistemas gerenciais da Prefeittri.r dr: '{ococa, essirr conto fomecimento dos mesmos para

fins necessários e solicitados pot qu:ii;quer Secretari*;.

11. Providenciar o suporte ao usuán.r .le qualquer naturcza, em todas as Secretarias da

Prefeitura de Mococa" presencial o,: rc.,:.::'::mente.

12. Promover, garantir e manter rs irl'.:afiztções de segurança de todos os Sistemas Operacionais

utilizados sejam em estações <le trapgihc..máquinas vl-tuais ou Servidores, garantindo assim

que as correções do fabricantc .si'mpte. estejanr .atualizadas, garantindo peú'ormance"

estabilidade e segurança aos Sistemas Cperacionais, c rnesmo se aplicando às Licenças de

Antivirus ou softrvares de segurança.;dqr,iridos para o funcionamento saudável do ambiente

1l
Edific;o .Dra. Esther üe Figueiedo Ferral

Praça fiaÍechrl D€odoro, 26 - Centro - CEP: 13 73ú-047 - Mococa,/sP
Teleíone (19.f 3ô56-0002 - !an4Ie!qc_É, sl!eg-')r





.*.

,-;á§j'
.3l3:i.j'el

Câmara foir.nicipai de lVlococa
PODER LEGISI"\TIVO

AU'I'ú{;R,-, í'(} N' 040 12023

lógico da Prefeitura de Mococa.

13. Criar e manteÍ acessos seguros para atendimento a chamados dos sistemas gerenciais de

quaisquer Setores Adrninistrati!-os da Prefeitura de l\Íococa, dentro ou fora do prédio

administrativo.

14. Criar e manteÍ Vpns (Redes privadas) que garant.âIn com segurança o acesso externo aos

aplicativos ou redes salvas nos Servidcres.

15. Promover o envio das publi,:.içóes feitas ctrai'ús dr remessils para o Diário Oficial

Eletrônico, diariamente após a criaçii Cas mesrnas por s'Jrs Secretarias.

16. Incluir, editar e alterar links. aiqiiivoi págirras e menus. cadasíos e demais itens no site da

Prefeitura de Mococa, através de painel de controle que permite a gestâo do que é solicitado
í'

pelas Secretarias no que diz respeit,-, aà'ddnreúdri tlo site. '

17. Apoiar e orientar os empregaCcs púbiicos no cadastro e utilização dos holerites on line.

assim como acompanharnento. do.s pp1t.x,Q jomad+ de trabalho.

18. Apoiar e orientar os contribuintc q-Janto aos sen.iços disponíveis no site da Prefeitura de

Mococa- quando da impossibiiidaiic Ca realização de qualquer demand4 seja por falta de

integração, conhecimento ou tàlhas inter nas uu extemes. por meio dos canais oficiais de

comunicação.

19. Criar e manter as Vlvi's (máquina,;'ziltuais) que possibilitem dcmandas.

20. Promover a export4çã9 dos daclcs ;;rrr i'crmatos distiirtcs de arordo com as necessi<iades da

Secretaria sol icitante.

2 1 . Acompanhar as rernessas envi:.'ll -. r:: i'i r-tal da ! l'ir, sparência- msim como a adm inistraçào

da conÍi guraçâo do ponal.

42. Gestor do Terceiro Setor

l. Organizar e coordenar as Comissôçs de. Seleção <ie Projetos, de dnrilises e Prestações de

Contas, de Monitoramentos das Orgairizações Sociais da Sociedade Civil de Mococa e outras

eventuaimente criadas, relaciona<ias ao,J.egceiro Setor.

14
Edifíciú'Dra e, de Frgueired,r Ferraz'

Praça MaÍechal Dcóü..if,,:5-C= tro-(jEP; '13.730-047 - MoócÉ'/SP
Teleícoe (19) 3€56-0002 - t4-1{a!lqeqe4qp-l€S§
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2. Distribuir aos membros dc cada'-nne rías Comissõe: os respectivos documentos e projetos

inerentes, bem como as contas a serem analisadas, estabelecendo prazos para devolução.

3. Atuff na integração entre os Tribunais de Contas e outros óryãos públicos municipais.

estaduais ou federais e as entidades.

4. Exigir, monitorar e fiscalizar de cada Comissão os resultados de seleção. análises e

monitoramentos de tarefas a elas riestinadas.

5. Monitorar, orientar e exigir de cada usuiirio das plataformas de gestâo oficiais as obrigações

e deveres inerentes a cada usutitio.

6. Receber, regisuar e encarninhar para análise as prestações de contas apresentadas pelas

entidades.

7. Organizzr e administrar "r 
pro"isjc. fi§cos, Cigitais e plataformas de gestão oficiais-

inerentes irs entidades do terceiro set,or.

8. Manter atualizadas a informaçõçsr$e tiieratpes<le !1'gisJação inerentes à§ entidades ligadas

ao Terceiro Setor. 
" 

- 
'

Art. 24. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 25. Ficam revogados o artigo 20 r: o iúciso iI do artigo 52, a função de confiança de Gestor

de Distrito Municipal prevista no itcm lII do Anexo I, a remuneração da função de conÍiança

de Gestor de Distrito Municipal prevista rro itern III do Anexo II e a descrição de atribuições da

função de conÍiança de Gestor de Disfito Nlunicipal prevista no item lll do Anexo III da l-ei

Complementar no 577 , de 29 de dezembro de 2022 e a§ demais disposições em contrário.

Câmara Municipal de Nlococa, 24 de abril de 2023,

l5
Edificlo 'Ora. Esthêr de Figueiredo Fên'az"

Piaca i,'larechal Deod('rc. 26 - Centro - CEP; 13.730{47 - Mococa,'SP- 
Teleforre i1i)i 365êOOOZ - rfrw, ,lpe*a.sg!çg,Ot Jü
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TIZA

residente

PAULo sÉncro MIeUELIN

1o secretário

ÀD A EZ RL;IZ

2" secretária

'.'i f, l

16
EdiÍicio 'D,?. Esiher de Figueiredo Fenaz"

Praça Marechal Deodcro, 26 - Ce,rtro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP
TelefoÍe (í9) «i5ô-00ú2 - lq4ry.rgqçqa.§gleg.br
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DESPACHC

APROVADC
t04t2023

GUILHERME DE SOUZ- 3
Presidente

EMENTA

i5(" Requer convocaçáo
Extraordinária para

de Sess
aprcvaÇão l^

matérias ue es ecifica

Os Vereadores que subscrevem, dentro das disposiçoes F'eg,Ee:la;s e
após a manifestação do Nobre Plenário, tendo em vista a finalidade cja oic::s,t'.l-e 

'

requerem convocaçáo de Sessão Extraordinária para as sêguintes matérias :

1. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No 02012023, de autcria :: 3-='=::,
Municipal Eduardo Ribeiro Barison - Dispõe sobre o reajuste do subsidio Cc Prei:; : e :'-
Vice-Prefeito do Município de Mococa.

2. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No 010D423, de autoi-ia cc F ::a'::
Municipal Eduardo Ribeiro Barison - Dispõe sobre a doação de área à "ics+ Cs:a
Martins & Cia Ltda", nos termos do parágrafo 40 do artigo 17, da Lei no 8.66ô133. ãi--.J: ,i'
Vlll, da Lei Orgânica do Municipio de Mococa e na Lei Complementar Municipai n" 5-15 oe
't 1 de dezembro de 2018.

3. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No U1f2023, de autoria cc i.e:: .:
Municipal Eduardo Ribeiro Barison - Dispõe sobre a doação de área à Maza:)i3c"::,s
Químicos Ltda, nos termos do parágrafo 40 do artigo 17, da Lei no 8.666/93, atig, t'. , . '

da Lei Orgânica do Município de Mococa e na Lei Complementar Municipai nc 515 ie 1'
de dezembro de 2018.

4. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No 01912023, de autoria dc ?:eíe.:;
Municlpal Eduardo Ribeiro Barison - Dispõe sobre a conversão da Concessã: l; l:ie.:
Real de Uso em Doação, com base na Lei no 4.938 de 23 de novembrc de 2i'>_., t:-
Empresa Mocdrol Hidráulica Ltda.

5. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No 016t2029, de autoria co r-:e:e,i:
Municipal Eduardo Ribeiro Barison - Altera a Lei Complementar n. 577 tç Z? .:e
dezembro de2022 ê dá outras providências.

6. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No 01212023, de autor-ia d: ::i.eíe.rci
Municipal Eduardo Ribeiro Barison - Dispõe sobre a criação da Função de confti ^ç. := i

coordenador Pedagógico. vinculada ao Magistério Municipal, no âmtito dc 1.4,:nic :rc cs i

Mococa e dá outras providências.
7. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO O18D423, de autcria do F -eÍe:r:

Municipal Eduardo Ribeíro Barison - Díspõe sobre o valor do salário base oas cai€ ;cr .as
profissionais da Prefeitura MunicÍpal de Mococa cujo piso salarÍal seja infericr. ac
Mínimo Nacional e extingue empregos públicos

8. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO O15f2O23, de autoria da túesaDíretora da Câmara Municipaí - Altera disposições da Leí Complementar n" 4g6, de ,f,9 ce

Rubrica

/í

Data

novemb ro de 201ô e dá outras providên cras

I

Número

24t04t2023





9. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No 013/2023, de autoria do preferic
ilrnicipal Eduardo Ríbeiro Barison - Dispõe sobre o sistema de Retenção Inicia: ie
Aguas de Chuva e dá outras providências.

10. PROJETO DE LEI No 035/2023, de autoria do pr.efeíto Municipai
ãouardo Ribeiro Barison - Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, e ciá
outras providências.

Ple Venerando Ribeiro da Silva. 24 de abril de 2023.
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Câmara MuniciPal de Mococa
PODER LEGISLATIVO

vorAçÃO NOMINAL

SESSÃO
DATA
HoRÁRIO
QUORUM
MATERIA
TURNO
PROTOCOLO

24 DE ABRTL DE 2023
12'sESSÃo oRDINÁRi A - 18" LEGIS LATURA - 3" PERÍoDo

: 19 HORAS.
MAIORIA ABSOLUTA
REOUERIM Ef.trO SOI-tCtrnNOO SESSÁO EXTRAO RDINÁRtA

UNI
t2023

VOTOS

VEREADORES

RESULTAqq

Votos Favoráveis

Votos Contrários

Ausentes

Abstênções

Totai

AIJSENTE

t4

côNÍRÁRoFAvoRÁvEL

1
ADRIANA BATISTA DA SILVA1-

(-ADRIANA PERIANEZ RUIZ2-

BRASILINO ANTONIO DE MORAES

4- CLAYTON DIVINO BOCH

5-

JOSÉ ANTÔNIO SOUSA - ZÉ DA COBRA

a_ JOSÉ ROBERTO PEREIRA - BOB

9-
NILTON C
BATATA

SAR GREGHI - PROFESSOR

{'10- SAR RODRIGUES
SANTOS - PAULO DO

DOSPAULO C
o

11- PAULO SÉRGIO MIQUELIN

tz- PRTSCTLA GONÇALVES

ROSELI APARECIDA FAUSTINO
BATISTUTI

\-14- THIAGO JOSÉ COLPANI

{:
VALDIRENE DONIZETI DA SILVA
MIRANDA

1o SecÍetário

ABSiEIiÇÀC i

Y

I

I
I

I

v

ELISÀNGELA MAZIERO

GUILHERME GOMES

lr-

tó-

15-

: {.1-




